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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.228/00 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , e do 
Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO) 

o CONG RESSO NACIONAL decreta: 

Art. I I.! Os arts. 342 e 343 do Dec reto-Lei nl.! 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Códi \la 
~ 

Pena I. p:lssam a \'i go rar com a segu i nte redação: 

"A n. 3-+2 . Fazer a fi 1ll1ação falsa, ou negar ou calar a \·erdade. como testem un ha. peri to. 
contador. tradutor ou intérprete em processo judicial. po licial ou administrati\'o. ou em juízo 
arbi traI: 

Pena - reclusão. de três a oito anos. e lllulta. 

~ I!.! As penas aumentam-se de Ulll terço. se o crime é praticado mediante suborno ou se 
COlllet ido CO Ill o li III de obter prova desti nada a prod uzi r e f'ei to em processo penal. adm i n istr:1ti \ 0. 

ou em processo ci\il elll que lor parte entidad e da administração pública direta ou indireta. 

~ 2'.! O fato deixa de se r punível. se. antes da sentença. o agente se retrata ou declara li 

• \"\~rdade." (, R) 

".-\rt. 3-+3. Dar. ofe recer ou prometer dinheiro ou qualquer out ra \antagelll a testemunha. 
perito. co ntador. tradutor ou intérprete. para fazer afi rmação fa lsa, negar ou calar a verdade em 
depoimento. perícia. cú lcul os. tradução ou interpretação, ainda que a oferta ou promessa não seja 
ace ita : 

Pena - reclusão. de três a oito anos. e mu lta . 

Parágrato único. As penas aumentam-se de um terço, se o crime é cometido com o tim de 
obter prO\'a destinada a produzir efe ito em processo penal , admi nistrati vo . ou em processo ci \'j] em 
que ror p"rte entidade da adlllinistraçJo pública direta Oll indire t ~l . " (N R) 

.-\rt. 2!.! O arts. 5!.! e 2ClS do Decreto-Lei n!.! 3.689. de 3 de outubro de I l) -+j - Códi"o de 
~ 

Processo Penal. passam a \'i gora r acresc idos. respecti \·amente. dos segu i ntes i nc iso e parúgra fo: 

".-\ rt. 5!.! ... ..... ........ ..... ... ....... ......... ....... ..... ..... ....................................... ...... ............................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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IH - mediante requisição da Advocacia-Geral da União e das Procuradorias Jurídicas dos 
Estados, nas infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista . 

...... ........................................................................................................................................ ...... " (NR) 

"Art. 268 ....... ... .. .......... .. ............ ............ .. ...... ............. .. ... .. ........ .. ......... ... ....... ................... .... . 

Parágrafo único. Nas infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 
interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de suas entidades 
autárquicas e fundacionais, e empresas públicas ou sociedades de economia mista, poderão intervir, 
como assistentes do Ministério Público, as referidas entidades estatais, por meio dos órgãos 
jurídicos que judicialmente as representam." (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

PL-DL-2848( I ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

. 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLA TIV O 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição . 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela !::menda Constitucional n° } 8, de 

05 '02 1998. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios~ 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública~ 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea 'r' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05'02 ' 1998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles. 

. . .... .................. .. .................. .. ............ .. .................................................................. ...... ................ .. .... .. .......... .. .............................................................................. 

~~~~~---------~~-~- - - -

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS-Cem 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

............................................................................................................................. 

P ARTE ESPECIAL 
· ......... .. ...... .. .. .... ... ... ..... ............... ....................................................................... . 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

· .......................................................................................................................... . 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA mSTlçA 

· .......................................................................................................................... . 

- Falso testemunho ou falsa perícia 
Art. 342. Fazer afmnação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o ftm de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2° As penas aumentam-se de um terço, se o crime é praticado 
mediante suborno. 

§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se 
retrata ou declara a verdade. 

Art. 343. Dar, oferecer, ou prometer dinheiro ou qualquer outra 
vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afmnação 
falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou 
interpretação, ainda que a oferta ou promessa não sej a aceita: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fIm de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro . 
.. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

• 



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDl 

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

LNROI 
DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 5° Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado: 

I - de oficio; 
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 

Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo. 

§ 1° O requerimento a que se refere o nO II conterá sempre que 
possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as 

razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os 
motivos de impossibilidade de o fazer; 

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e 
residência. 

§ 2° Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia. 

§ 3° Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência 
de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 
escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verificada a procedência 
das informações, mandará instaurar inquérito. 

§ 4° O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado. 

• 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

§ 5° Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 
intentá-la . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

, 

TITULO VIII 
DO JUIZ, DO MINIsTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA 
.... .. .... .... ......... ... .. .. .. .. ... .. .................................. .. .... ....... .............. .. ...... .... .... .. ...... ... .. 

CAPÍTULO IV 
DOS ASSISTENTES 

Art. 268. Em todos os tennos da ação pública, poderá intervir, 
como assistente do Ministério Público, o ofendido ou seu representante legal, 
ou, na falta, qualquer das pessoas mencionadas no art.31 . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

• 



Mensagem nº 1. 2 2 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 
de Processo Penal". 

Brasília, 1 9 de setembro de 2000. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° 005. 

Brasília,24 de ago de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Assistimos a Imprensa noticiar, com indesejável freqüência, que a União, suas 
autarquias e fundações, foram condenadas a pagar vultosas quantias em decorrência de ações 
judiciais objetivando indenizações por perdas patrimoniais de variadas origens. 

Ora se alega a incontrolável inflação que grassava até 1994, ora a intervenção 
estatal no poder econômico, ou como agente regulador ou controlador de preços e tarifas em 
defesa do cidadão, ora a frágil defesa do patrimônio público atribuída a seus Advogados e a 
outros servidores. 

, 
Enquanto isso, a Advocacia-Geral da União e os seus Orgãos Vinculados -

Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações - se desdobram para evitar 
que se escancarem as portas dos cofres públicos e deles se subtraiam economias que toda a 
sociedade, até com sacrificios, contribuiu para juntar. Assim, não raro também, a Advocacia 
da União obtém expressivas vitórias, quase invariavelmente conseguindo reduzir os 
assombrosos valores arbitrados. 

Quanto à defesa da União em juízo, diversos atalhos têm sido criados para evitar 
maiores perdas quando os processos judiciais já se encontram na sua fase de execução, e 
medidas estão sendo adotadas para estancar, no nascedouro, as pretensões desarrazoadas ou 
megalômanas dos espertos. 

Contudo, permanecem impunes os que avançam contra os cofres públicos e seus 
colaboradores e, com isso, estará a União em permanente atitude de defesa, sempre vigilante 
para que os inimigos do estado, da sociedade, não desfalql:lem irrecuperavelmente as suas 
economias - as economias dos cidadãos. 

No que se refere às causas que exijam perícias ou cálculos, os trabalhos dos 
peritos e contadores é fundamental para a decisão do juiz. No entanto, a falta de compromisso 
com a verdade por parte de alguns profissionais - inventando, distorcendo ou maquiando fatos 
e elaborando cálculos errôneos que conduzam a valores assustadoramente elevados - tem 
induzido os magistrados a arbitrarem indenizações irreais e impagáveis. 

Para exemplificar, recorda-se o caso, grave, de repercussão nacional, em processo 
a ter por objeto pedido de indenização por desapropriação indireta das terras indígenas 
localizadas no "Parque Nacional do Xingu", baseado, inclusive, em perícias falsas que 
concluíam não serem de posse imemorial dos índios as mencionadas terras, levando o Estado 
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de Mato Grosso a reivindicar indenização por desapropriação indireta por parte 
(Ação Cível Originária nO 362-8), oportunidade em que este Advogado-Geral, em 1987, 
representando a União em juízo como Membro do Ministério Público, ao contestar referida 
ação, já afirmava que "A União Federal não pode deixar de externar a séria preocupação 
com os parâmetros que estão a balizar a conduta dos peritos judiciais, nos diversos 
processos relativos a terras indígenas. A par da flagrante superficialidade, alguns laudos 
estão marcados pela inequívoca e evidente parcialidade (cf §§ 310 a 361) ". 

Também o INCRA se vê a braços com diversos processos de desapropriação 
baseados em perícias falsas, que elevam os valores das desapropriações a patamares 
insuportáveis e incompatíveis com a ociosidade das terras, seja pela inverdade dos dados 
fáticos que apresentam os laudos, seja pela supervalorização de terras, benfeitorias e da 
chamada cobertura florística, casos que ensejaram a publicação do "Livro Branco das 
Superindenizações - Como dar fim a essa "indústria", Muitos casos motivaram a 
propositura, pelo Ministério Público, de ações penais contra peritos responsáveis por laudos 
inverídicos e cálculos irreais, já havendo obtido condenação no caso da desapropriação da 
"Fazenda Araguaia ", em que foi fixada a pena de reclusão em um ano e quatro meses, 
substituída por pena restritiva de direito, definida como prestação de serviços à comunidade . 

A impunidade de maus peritos e contadores, propiciada muitas vezes pela 
prescrição da punibilidade em razão das penas cominadas -de curta duração-, não mais pode 
ser tolerada. O Estado e a sociedade reclamam enérgicas medidas, razão pela qual venho 
propor a Vossa Excelência a alteração dos arts. 342 e 343 do Código Penal, neles incluindo a 
figura do contador, assim como dos dispositivos que cominam penas para o falso testemunho 
ou falsa perícia, exacerbando as penas impostas com o objetivo de coibir, com maior rigor, a 
prática do crime, na medida em que busca evitar a conduta proibida (prevenção geral) e 
efetivamente reprimir ações desta natureza (prevenção especial), já que dificulta, com o 
aumento do prazo, a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição. A medida atende, 
ademais, aos reclamos da sociedade com relação à impunidade da corrupção. 

Complementarmente, é proposta a inclusão de parágrafo único ao art. 268 do 
Código de Processo Penal, possibilitando a interveniência, nessas ações, de entidades 
públicas como assistentes do Ministério Público. 

Havendo jurisprudência controvertida dos tribunais sobre a possibilidade de 
interveniência do Poder Público, como assistente do Ministério Público (FERNANDO DA 
COSTA TOURINHO FILHO, Processo Penal, 2° Volume, 21 a Ed., 1999, Ed. Saraiva, pág. 
489), justifica-se a inclusão do parágrafo para resolver a controvérsia jurisprudencial e 
permitir que a intervenção do órgão-vítima, para auxiliar o Ministério Público, dê mais 
eficiência à repressão penal. 

Por fim, o acréscimo do inciso In ao art. 5° do Código de Processo Penal confere 
à Advocacia-Geral da União e aos órgãos jurídicos dos Estados e do Distrito Federal, 
competência para requisitar à autoridade policial a instauração de inquérito nas infrações 
penais praticadas em detrimento de seus bens, serviços ou interesses. 

O Estado comete à polícia judiciária o poder de investigar delitos, que no 
inquérito se realiza. Se ao Estado-Administração cabe, por seus agentes, a tarefa de investigar 
a infração penal, inclusive a praticada em detrimento de seus próprios bens, interesses ou 
serviços, reclama possa o inquérito ser requisitado também pela instituição que judicialmente 
representa a União e os Estados. 
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Diferentemente da notitia criminis, prevista no § 3° do art. 5° do 
Processo Penal, a requisição encerra uma "determinação" que deve ser cumprida pela 
autoridade policial, não podendo deixar de ser instaurado o procedimento respectivo que, no 
caso, não se submete à avaliação discricionária da autoridade. Bem por isso, relevante se 
possa conferir o poder de requisitar a instauração de inquérito policial às instituições 
judicialmente encarregadas de defender os interesses da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, nos crimes praticados contra seus patrimônios. 

Essas, Senhor Presidente, no momento, as providências, legais, que tomamos a 
iniciativa de propor a Vossa Excelência, todas elas visando a integridade do patrimônio 
público. 

Respeitosamente, 

/'í ~ 
/ / / :/ I / ~ 

~GI~FE/ ! MENDES 
Advogad6-Ger I a União 

/- -----------
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Aviso nº 1.472 - C. Civil. 

Em 1 <} de setembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal". 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Prirne~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nº 2 O 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Defiro. Publique-se . 

Em 1 101 
AÉCIO NEVES 
PRESIDENTE 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo lº do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o nº 3.532, de 2000, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal", encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 

1228, de 1 º de setembro de 2000. 

Brasília, 7 de março de 2001 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.... ... ... .. .... ... ................. ..... ........................... .. ..... .............................................. .................. 

TÍTULO IV 
DA ORGAN1ZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção·m 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 
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Aviso nº 2 08 - C. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA -SECRET AR IA 

RECEB/DO nesta Secretar i ~ 

Em.~~.JJ.J~K~f;G6 
Assinatura Ponto 

Em 7 de março de 2001. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 

1º do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de L.ei nº 3.532, de 2000. 

Atenciosamente, 

• 
/">=E 'O \ r-~""'R~TAR'A !VI :. ,1-\ - ,jCl,; t. i I 

K~75tr'~--'--~-2{j) 
~Em ... _v..J J. f?.~. _ ........ I.t ....... L 
~ n., I 'l~ ! '''''' ~Q C~ p.n;"or , __ ' ' ,_' . ', "" .. ' .' .... . J :, Secretáno-
G!"l" '" t : • ~ .• :: ' .J 4 ,- *I" .. " #" .... cl . d 

pr:::~t~:;5:."CJ?~;~~ VI a ,8_-___ , 

IARA qAÚ.JO DE ALENCAR AIRES 
Chefe do Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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MSC 205/01 

Defiro. Publique-se. 

Em 

• 
." 

II II 
DoclJmerlto mscO~t205:Z001· 1 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



/ 
/ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*)PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.228/00 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , e do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1 º-CF - MENSAGEM Nº 205 de 07/03/01) 

• 

(*)Republicado em virtude de solicitação de urgência constitucional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N.o 3.532, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei n.O 3.689, 
de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

o Projeto de Lei em exame traz as seguintes inovações à legislação 

penal e processual penal: 

~ Inclui a figura do contador na tipificação dos cnmes de falso testemunho e 

suborno; 

~ Permite que o inquérito judicial seja iniciado por requisição da Advocacia-Geral 

da União e das Procuradorias Jurídicas dos Estados e do Distrito Federal, com 

relação a matéria de seu interesse; 

13642 
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~ Prevê a intervenção desses órgãos como assistentes nas infrações cometidas em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, dos Estados e do Distrito 

Federal. 

Compete-nos o pronunciamento quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do Projeto. 

É o relatório . 

lI-VOTO 

A proposição em exame atende aos pressupostos de 

constitucionalidade, relativos à competência da União (art. 22 da C.F.), ao processo 

legislativo (art. 59 da C.F.) e à legitimidade de iniciativa (art. 61 da C.F.). 

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e à técnica legislativa. 

No mérito, o Projeto de Lei aperfeiçoa a legislação vigente. O contador 

é um auxiliar de grande importância no deslinde de muitas ações, inclusive nos cálculos 

oriundos da condenação em indenizações por danos resultantes de atos ilícitos. Desse modo, 

consideramos adequada sua inclusão entre as pessoas que estão sujeitas à imputação por falso 

testemunho ou falsa perícia. 

Quanto à legitimidade de órgãos dos Poderes Executivos Federal, 

Estaduais e do Distrito Federal para requisitarem a instauração de inquérito policial e para 

funcionarem como assistentes nas ações, a regra vem em defesa do interesse público. 

13642 
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Já que esses órgãos são incumbidos da defesa de direitos e interesses 

públicos indispensáveis, nada mais natural que disponham dos instrumentos necessários para 

atuarem nesse sentido. 

Desse modo, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n.O 3.532, de 2000 e, no mérito, somos pela aprovação. 

Sala da Comissão em 2 de abril de 2001. 

Deputado FLEURY FILHO 

13642 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N.o 3.532, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, e do 
Decreto-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEURY 

PARECERREFORMTILADO 

o Projeto de Lei em exame traz as seguintes inovações à legislação 

penal e processual penal: 

• Inclui a figura do contador na tipificação dos crimes de falso testemunho e suborno; 

• Permite que o inquérito judicial seja iniciado por requisição da Advocacia-Geral da 

União e das Procuradorias Jurídicas dos Estados e do Distrito Federal, com relação a 

matéria de seu interesse; 

GER 3.1723004-2 IJUN/99) 
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• Prevê a intervenção desses órgãos como assistentes nas infrações cometidas em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Compete-nos o pronunciamento quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do Projeto. 

É o relatório. 

II - Voto 

Note-se, inicialmente, que a proposição em exame tem por objetivo dar 

maiores instrumentos ao Poder Público, no que diz respeito às fraudes milionárias que têm 

sido praticadas em casos de ações movidas contra o Estado. 

Embora louvável a preocupação, há modificações importantes a serem 

feitas, para que seja o projeto aprovado e cumpra sua finalidade. 

No que diz respeito ao art. 342 do Código Penal, a pena máxima nos 

parece exagerada. Quanto à pena mínima de três anos, entendo que deva ser mantida, tendo 

em vista que não impede a aplicação de penas restritivas de direito, nos termos da lei nO 

9.714/98. Por outro lado, a redução da pena mínima levaria à redução do prazo prescricional, 

nos termos do art. 109 do estatuto penal vigente, principalmente na hipótese de prescrição 

retroativa, o que tem ocorrido com freqüência, em decorrência da complexidade da apuração 

de determinados casos lesivos ao patrimônio público. 

Quanto à forma qualificada do § 1 0 , não nos parece adequada a 

inclusão do procedimento administrativo, como causa do aumento de pena, o que nos leva a 

propor sua supressão. 

Já em relação ao § 2 ° do art. 342, a modificação que propomos é de 

natureza técnica, visando dirimir divergências de interpretação hoje existentes. 

Com relação ao art. 343, a supressão da parte final se deve ao fato de 

estarmos diante de um crime formal, que independe do resultado. Nas causas de aumento de 

pena, retiramos a menção ao procedimento administrativo, pelos motivos já expostos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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O acréscimo do inciso IH ao art. 5° do Código de Processo Penal 

afronta os princípios da isonomia e do devido processo legal material. 

Referido preceito estabelece o poder de requisição da instauração de 

inquérito policial pela Advocacia-Geral da União e pelas Procuradorias Jurídicas dos Estados. 

Acresce que requisição é ordem estatal, tem natureza cogente, e por 

isso mesmo, para fins de instauração de inquérito policial, além do Poder Judiciário, apenas o 

Ministério Público pode exercê-la. 

De fato, a Constituição Federal reservou ao Ministério Público a 

incumbência de "promover, privativamente, a ação penal pública" (art, 129, I), tratando-se, 

portanto, de função exclusiva. 

• No estado de direito a Justiça é função do estado, responsável pela 

resolução de conflitos e preservação dos valores fundamentais da sociedade, repelindo a idéia 

de justiça privada, em sua várias formas, como a vingança e a "auto defesa". A Justiça como 

valor inalienável da sociedade e como função estatal, reclama, ao lado do órgão oficial e 

imparcial incumbido de julgar, a existência de órgão distinto, também oficial, encarregado de 

exercer a acusação. 

Isto explica, portanto, a razão de ser da exclusividade da ação penal 

deferida ao Ministério Público, cabendo lembrar a lúcida lição de José Frederico Marques, 

quando diz que " está ligado o Ministério Público, em sua gênese e em sua estruturação 

estatal, ao instituto da ação penal, porque, no Estado de Direito ( e no sistema acusatório a 

este inerente), acusar e julgar, acusar e exercer a jurisdição constituem funções diversas, que 

devem ficar atribuídas a órgãos também distintos" ( Tratado de Direito Processual Penal, Ed. 

Saraiva, 1980, pág. 250). 

Sendo o Ministério Público o titular exclusivo da ação penal pública, é 

de todo razoável que apenas ele, exceção feita ao Poder Judiciário, tenha legitimidade para 

determinar, como órgão estatal, a instauração de inquérito policial. 

Ora, prever o poder de requisição para a Administração Pública Federal 

e Estadual no caso de crimes praticados em detrimento de seus bens, serviços e interesses, 

significa dar ao ofendido (vítima) a prerrogativa de, em nome do Estado, ordenar ato de tão 

graves conseqüências, que é a instauração do inquérito policial. 

Essa solução não passa pelo crivo da razoabilidade, confrontando o 

postulado do devido processo legal material, na medida em que o Estado Democrático de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99) 
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'\11'"<'1t" não tolera a justiça privada nem tampouco soluções que nela se fundamentem, como 

aconteceria se se deixasse ao sabor do ofendido determinar ou não a deflagração da 

persecução penal. 

De outro lado, haveria clara ofensa ao princípio da isonomia, uma vez 

que, se cabível a solução proposta, ela deveria atender a todas as vítimas de crime e não 

apenas à Administração. Poderia, ainda, levar a perseguições políticas, utilizando-se a 

requisição de inquérito policial como instrumento de coação, ao arbítrio de quem detivesse o 

poder político momentaneamente. Melhor é a supressão do dispositivo, ficando a 

Administração Pública com o poder de requerer (e não requisitar) a instauração do 

procedimento policial. 

• Desse modo, votamos pela constitucionalidade, j uridicidade e boa 

técnica legislativa do Projeto de Lei n o 3.532, de 2000 e, no mérito, somos pela sua 

aprovação, na forma do substitutivo que apresentamos. 

GER 31723004-2 IJUN/991 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 200 

Deputado o FLEURY FILHO 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Lei n o 3.532, de 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e do Decreto-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n o 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial ou administrativo, 

inquérito policial, ou em juízo arbitral: (NR) 

Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa. (NR) 

§ 1 o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. (NR) 

§ 2 o O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença no processo em 

que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, 

negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (NR) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(NR) 

Parágrafo único: As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o 

crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou 

em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (NR)" 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001. 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com substitutivo, do Projeto de Lei nO 3.532/00, nos termos do 
parecer reformulado do Relator, Deputado Luiz Antônio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

lnaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, André Benassi, Custódio Mattos, Fernando 
Gonçalves, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Ricardo Ferraço, Ronaldo Cezar Coelho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Aldir Cabral, Antônio Carlos Konder Reis~ Moroni Torgan~ Paes Landim~ 
Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Vilmar Rocha, Coriolano Sales, 
Geovan Freitas, Mendes Ribeiro Filho, Renato Vianna, Geraldo Magela, José 
Dirceu, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Augusto 
Farias, Ibrahim Abi-Ackel, Alexandre Cardoso, José Antônio Almeida, Sérgio 
Miranda, Alceu Colares, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, Bispo 
Rodrigues, Cláudio Cajado, Luis Barbosa, Mauro Benevides, Osvaldo Reis, 
Ary Kara e Cleonâncio Fonseca. 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, e 08 de maio de 2001 

Deputado ZENALDO COU INHO 
Vice-Presidente no exercício da t"refSKlleWe1 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.532, de 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 

Altera dispositivos do Decreto-Lei fi.o 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e do Decreto-Lei fi .o 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 _ 

Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 

arbitral : (NR) 

Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa. (NR) 

§ 1 o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal, ou em processo 

civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (NR) 

§ 2 o O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença no processo em que ocorreu o 

ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 
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" Art. 343 . Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em 

depoimento, pericia, cálculos, tradução ou interpretação: (NR) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(NR) 

Parágrafo único: As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o enme é 

cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil em que 

for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (NR)" 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001. 
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APROVADO: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

PROJETO DE LEI N° 3.532, de 2000 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, ressalvados os Destaques. 

SUPRIMIDA: 

- a expressão "Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa", constante do 

"caput" do art. 342 do Código Penal, alterado pelo art. 1° do Substitutivo, 

objeto de Destaque de Bancada (PDT/PPS), com o objetivo de suprimi-lo e 

manter o dispositivo atual do Código. 

MANTIDA: 

- a expressão "Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" 

do art. 343 do Código Penal, alterado pelo art. 1 ° do Substitutivo, objeto de 

Destaque de Bancada (PDT/PPS), com o objetivo de suprimi-lo e manter o 

dispositivo atual do Código. 

PREJUDICADOS: 

- o Projeto Inicial ; 

- a Emenda nO 2. 

REJEITADAS: 

- as Emendas nOs 1, 3 e 4, com parecer pela rejeição. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Em 08.05.01 . 

Mozart Vianna e Paiva 

Secret rio-Geral aa Mesa 

DESPACHO PL SF aprovado - suprimido - prejudica o 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.532, de 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e do Decreto-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n o 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial ou administrativo, 

inquérito policial, ou em juízo arbitral: (NR) 

Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa. (NR) 
~ 

§ 1 o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. (NR) 

§ 2 ° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença no processo em . . 
que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 
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"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, 

negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (NR) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(NR) 

Parágrafo único: As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o 

crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou 

em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (NR)" 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001 . 

Deputad IOFLEURY 

t/ 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 
Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código de 
Processo Penal. 

• 
Suprima-se a expressão "Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa" constante do art. 342 do 

Código Penal, alterado pelo art. 1° do Projeto. 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei traz a majoração da pena para o crime de falso, previsto no Código Penal, de um a 
três anos para dois a seis anos de reclusão, caracterizando, claramente, uma exacerbação descabida eis que a 
pena máxima de 08 anos, acrescida de 1/3, chega a mais de 10 anos, ou seja, um preceito secundário 
equivalente a tipos penais previstos na Lei 8072/90, que trata dos crimes hediondos, como ocorre com a 
extorsão mediante lesão grave. 

Evidenciado o caráter injusto do texto, venho propor sua supressão. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

\ 

Dep. Jos' Roberto Bato 
DT/SP 

~'t:' A'/~ 
(rC~é5J?S0 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 

(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera dispositivos do 
Decreto-lei n° 2848/40, Código Penal, e Decreto-lei n° 
3689/41, Código de Processo Penal. 

Suprima-se o inciso III, acrescido ao art. 5° do Código de Processo Penal pelo art. 2° do Projeto de 

JUSTIFICATIVA 

É autorizada à Advocacia-Geral da União e às Procuradorias Jurídicas dos Estados a requisição para a 
iniciação do inquérito policial em infrações penais públicas. 

o instituto da requisição, como se depreende do texto do inciso II do art. 5°, CPP é restrito às 
autoridades responsáveis pelo devido processo legal. Aos demais ofendidos, é tão-somente previsto o 
instituto do requerimento, cujo uso não é excluído da Administração Pública, se esta constar do pólo passivo 
da relação judicial. 

A redação do Projeto de Lei, portanto, confere status diferenciado à Administração quando for vítima 
de delitos penais, desvirtuando a concepção da requisição, atualmente, privativa, não das partes mas, das 
autoridades responsáveis pela apuração dos fatos delituosos. 

Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

, 
.. , 

o José Roberto Da1~!J.I 
PDT/SP 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 

(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 353212000 que alter 

dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Códig 

Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código d 

Processo Penal. 

Inclua-se no art. 342 do Código Penal, alterado pelo art. lOdo Projeto de Lei. o seguinte § 2 

renumerando-se os demais: 

Art. 342 ................. ...... ......................................
.............................................................

....................... . 

§ 20 Nas mesmas penas incorre o juiz, o árbitro ou a autoridade com poder de decisão ql 

conhecendo a falsidade, dela se vale para decidir a causa contra a verdade real. 

JUSTIFICATIVA 

o delito que se pretende alterar por intermédio do Projeto de lei consta do Capítulo dos Crin 

Contra a Administração da Justiça. 

Atualmente, assistimos assombrados a enxurrada de crimes das mais diversas espécies ser 

praticadas contra a Administração Pública; neste' sentido, a propositura do Projeto vem instrumentaliza 

Estado para que sejam coibidos os atos atentatórios contra a verdade real, buscada no processo penal. 

Ocorre que, para que o sujeito ativo descrito no delito logre êxito em sua empreitada, é necessário. 

mínimo. o consentimento do magistrado que preside o processo em curso. 

Visando coibir a impunidade do falso por conta de atuação dolosa do agente, presidente do proce: 

vimos suprir esta lacuna inquestionável. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

" , 

I 

I c-------\-. 
Dep. Jo é Roberto Batoc 

DT/SP 

I 
I 
I 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 
Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código de 
Processo PenaL 

a Suprima-se a expressão "Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa" constante do art. 343 do 
W::ódigo Penal , alterado pelo art. lOdo Projeto. 

JUSTIFICATIV A 

o Projeto de Lei traz a majoração da pena para o crime de falso, previsto no Código Penal, de um a 
três anos para dois a seis anos de reclusão, caracterizando, claramente, uma exacerbação descabida eis que a 
pena máxima de 08 anos, acrescida de 1/3, chega a mais de 10 anos, ou seja, um preceito secundário 
equivalente a tipos penais previstos na Lei 8072/90, que trata dos crimes hediondos, como ocorre com a 
extorsão mediante lesão grave. 

Evidenciado o caráter injusto do texto, venho propor sua supressão. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

Dep. osé Roberto 

'. (fti--1 
(fl; [,&,e/rS0 j 

PDT/SP 

. . , 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI 
N° 3.532, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
.MENSAGEM N~ 1.228/00 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dez~mbro de 1940 - Código Penal , e do 
Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1º-CF - MENSAGEM Nº 205 de 07/03/01) 

r -

• 

(*)Republicado em virtude de solicitação de urgência constitucional. 
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o COi'GRESSO :'JAClONAL decreta : 

Ar\. I ~ O:, arts. :;4.2 c 34:; do Decrcto-Lei n!.: 2.S4S. de 7 d~ dezcmbro de I t)40 - Códign 
Penal. p:l~~al11 :1 \ ' igor~lr C~)111 ~l seguintc redaç;I~): 

·· .4.rt.342. Fazer atirmaç50 falsa. ou n~gar ou calar a \"erdadc. Ct)lllO testcll1unha . perllO. 
Cl)IHador. tr:ldutor ~)U intérpn:tc em processo judicial. policial ou ~ldll1ini s trati\·o . ~)u em JUliO 
~lrbi tral : 

Pen:l - reclu:,50. de tr0s a oito anos. e multa. • 

~ I ~ .4.S penas aumcntam-se de um terç0. se o crime I..~ praticado medi:lI1tc suborno ou se 
l'l )l11et idl) cpm l) ti ll1 de obter pnn'a dest i nada a produzi r erei to em proccSS~) pena I. adm in istral i \"l) . 

nu em pn)Ccss~) ci\'il eJ11 quc I~)r parte emidade da administraç;to pública direta ou indireta. 

~ 2:': () fatl) dcixa de scr puni\·d. sc. antes da sentença. ~) agente se rctrata nu declara a 

\\.:nbde"· (\:Rl 

··.\rl. :;4:;. Dar. l)ferccer ~lll pn)J11cter dinheir~) ou qualquer ~)utra \ ':1I11agcl11 a testemunha. 

perit~). cllnlador. tr:tdu!or ou illlcq)retc. para f:tLa alil1l1aç;tll falsa. ncgar lHl calar a \"crdadc CI11 

depnimcmo. perici:t. cilculos. traduç:lo ou il1lcrpn:taç50. ainda quc a l)ferta ou pr0l11ess:1 n:-tO seja 
:lcclta: 

Pena - reclus50. de três a oito anos. e multa. 

Par;igral~) único .. -\S pcnas aumentam-se de um terço. sc o crime c c~)metido com \) lim de:: 

~)bter pro\'a destinada a produzir cfeito em processo penal. administrativo. ou CJ11 processo ci\'i l em 
lJuc tt)r parte em idade da administr:lç5l) púhlic:l direta ~)U indiret:l.·· c:'\'R 1 

.4.rl. 2~ Os arts. 5~ e 2()::\ do Decreto-Lei n~ 3.ÚS9. de 3 de outubro de Il)...ll - Código dc 

PrOCCSSl) PL'nal. paSsaJ11 a \'i::orar acrescid~)s. resp~cti\·:lI11entc. d0S seguintes inciso e parúgr:lfo: 

··.-\rl. 5!.: ........... .. ... ... .... ... .... ....... ... ...... .. ... ... .. ................. .. ..... .............. .... .... ....... ..... ... .... ..... .... . 

III - mediante requisição da Advocacia-Geral da União e das Procuradorias Jurídicas dos 
Estados, nas infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista . 

.................................................................................................................................................... " (1'J~) 

"Art. 268. . ............................... ............................................................................................... . 

Parágrafo único. Nas infrações penais praticadas em d~trimento de bens, serviços ou 
interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de suas entidades 
autárquicas e fundacionais, e empresas públicas ou sociedades de economia mista, poderão interv ir, 



• 

como assistentes do Ministério Público, as referidas entidades estataIs, por meio dos órgãos 
j urídicos que j udicialmente as representam." (NR) 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

. • _. 0_0_ •••••••••••••• ••• _ •• •• • ••••.•• . .•.• . • _ ••• ••• o •• ••••• • •••• •••• • • •• _ •• _ . . . . . . ... . ..... . ..... .. ... . .. .. ... . _· ·_ -0 •• _ . . ---

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

• _ ••• 0 ._ • •• 0 ••• • • • • •• _ • • •• • ••• • • _ ••••• _ •• • • __ .. .... ... ... .... .... . . ..... .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . .... . . . . .. o.. _ •• ___ •• • • ••• _ . ... .. .. ... . . . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

. . .. .. ... . ..... ... ... . . . .. . .... . ... . . ...... .. . . -.. .. ... ..... . .. .. .... .. ..... .. . __ .. ..... _-. .. . ............ .. ... _- .. .. .. .... ... . .. .. . .. . 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
F ederal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República., ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na fonna e nos casos previstos nesta Constituição. 

3 



lO .. 
[30 

O 
O 
N -NO 
~~ 
M 

0° ",Z 
!..J 
.30.. 

4 

que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Amladas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrati\-,a e judiciária, matéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu re~ime jurídico, • 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redaçuo dwia pela l:'mendu ('onsIIfUC/lJ/W/ 11" 18. de 

05 02 199~. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e óroã~s da 
administração pública; . b 

t) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "f' acrescida pela l:'mendu Constituciona/n tJ 18. de 05 02 1998. 

~ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, wn por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .......................... . .. .. ........ .......... - . .. . . ........ . .... -_ ..... .. ....... _ ..................................... .. ... . 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

....... ~ . ... ............................................. ........................................ ........... . .................. . 
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PARTE ESPECIAL 
......................... -...................... ............ ........ .............................. ... ............. ....... --. --_ .... . 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

••.•• . " •••• . _ •. _ .... _ ....... _. _ •••••••••.••••... 0_ 0_·· •••••••• _ .. .. ......... ... . . ... .............. ..... ... ...... . ...... ... ........... . 

CAPÍTULO IH 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

. .... . ...... .............. __ ................................................................................... .. .. . ........ .. . 

- Falso testemunho ou falsa perícia 
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 

testemunha~ perito, tradutor ou intérprete em processo judiciaL policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
§ 10 Se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2° As penas aumentam-se de um terço, se o crime é praticado 
mediante suborno. 

§ 30 O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se 
retrata ou declara a verdade. 

Art. 343. Dar, oferecer, ou prometer dinheiro ou qualquer outra 
vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação 
falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou 
interpretação o ainda que a oferta ou promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fIm de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo pe.nal, aplica-se a pena em dobro . 
... -_ ...... -.... _- .. -- ....... __ .----_. __ .... __ .................... --------_. __ ... -.•...•••.. _- -----_._-_ .......•..•...••.••• 

..•...•..•.. _- ....... _---_ ....•. •. •....••.. __ .••....•.......•...• _-_ .. -..•••••..•.•...•.•.....•.. -..•.. .....•..•...••.•..... 

----- ... 
DECRETO-LEI N° 3.689, DE 03 DE OUTUBRO DE 1941. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

5 
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LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

............ .. ................................................ .... .......................... ...... .............. ...... .... ...... ........................................................ .. .............................................................. 

TITULO II 
DO INQUERITO POLICIAL 

Art. 5° Nos crimes de ação pública o inquérito policial será • 
iniciado: 

I - de oficio; 
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 

Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo. 

§ 1 ° O requerimento a que se refere o n° 11 conterá sempre que 
possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias; 
b) a individualização do indiciado ou seus sinais caracteristicos e as 

razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração. ou os 
motivos de impossibilidade de o fazer; 

c) a nomeação das testemunhas o com indicação de sua profissão e 
residência. 

§ 2° Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Pol ícia . 

. .,:;. § 3° Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência 
. de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 
escrito, comunicá-la à autoridade policial: e esta, verificada a procedência 
das informações, mandará instaurar inquérito. 

§ 4° O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representaçãoo não poderá sem ela ser iniciado. 

§ 5° Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 
intentá-la . 
. .... ................................. ..................... ........... .. .. ....... .................. ..... ... _- ................ . 

TÍTULO VIII 
DO JUIZ, DO MINIsTÉRIO PÚBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA 
••• .o •••••••••••••••••••••••••• _-- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CAPITULO IV 
DOS ASSISTENTES 

Art. 268. Em todos os tennos da ação pública, poderá intervir. 
como assistente do Ministério Público: o ofendido ou seu representante le~al. 
ou: na falta qualquer das pessoas mencionadas no art.31 . 
•• •• • • •••• • ••• •••••••• ••• • o • • , •• • •••••• • •• _ •••••• ••• • _ .......................... . .......... __ .0 ••••••••• 0.0 • ••• "0 •••••• • •• •• • 

_ •••• _._ ......... _ ••••• __ •••••••• _ ••• _ .......... 0.0 •••• _ • • _ •••• o-o •••••••••• ____ •••••• _0_0_ ••• o •• ••• ___ .......... _ •••••• _ ••••••••• 

Mensagem nº 1. 2 2 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Fe<;ieral, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal". 
Brasília, 1 <;> de setembro de 2000. 

, -
EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N° 005. 

Brasília,24 de ago de 2000 . 
. . 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Assistimos a Imprensa noticiar, com indesejável freqüência, que a União, suas 
autarquias e fundações, foram condenadas a pagar vultosas quantias em decorrência de ações 
judiciais objetivando indenizações por perdas patrimoniais de variadas origens. 

Ora se alega a incontrolável inflação que grassava até 1994, ora a intervenção 
estatal no poder econômico, ou como agente regulador ou controlador de preços e tarifas em 
defesa do cidadão, ora a frágil defesa do patrimônio público atnbuída a seus Advogados e a 
outros servidores. 

7 



Enquanto isso, a Advocacia-Geral da União e os seus Órgãos Vinculados -
Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarquias e fundações - se desdobram para evitar 
que se escancarem as portas dos cofres públicos e deles se subtraiam economias que toda a 
sociedade, até com sacrifícios, contnbuiu para juntar. Assim, não raro também, a Advocacia 
da ·Uóião obtém expressivas vitórias, quase invariavelmente conseguindo reduzir os 
assombrosos valores arbitrados. 

Quanto à defesa da União em juízo,. diversos atalhos têm sido criados para evitar 
maiores perdas quando os processos judiciais já se encontram na sua fase de execução, e 
medidas estão sendo adotadas para estancar, no nascedouro, as pretensões desarrazoadas ou 
megalômanas dos espertos. 

Contudo, permanecem impunes os que avançam contra os cofres públicos e seus 
colaboradores e, com isso, estará a União em permanente atitude de defesa, sempre vigilante 
para que os inimigos do estado, da sociedade, não desfalql,lem irrecuperavelmente as suas 
economias - as economias dos cidadãos. 

No que se refere às causas que exijam perícias ou cálculos, os trabalhos dos 
peritos e contadores é fundamental para a decisão do juiz. No entanto, a falta de compromisso 
com a verdade por parte de alguns profissionais - inventando, distorcendo ou maquiando fatos 
e elaborando cálculos errôneos que conduzam a valores assustadoramente elevados - tem 
induzido os magistrados a arbitrarem indenizações irreais e impagáveis. 

Para exemplificar, recorda-se o caso, grave, de repercussão nacional, em processo 
a ter por objeto pedido de indenização por desapropriação indireta das terras indígenas 
localizadas no "Parque Nacional do Xingu", baseado, inclusive, em perícias falsas que 
concluíam não serem de posse imemorial dos índios as mencionadas terras, levando o Estado 

de Mato Grosso a reivindicar indenização por desapropriação indireta por parte dã união 
(Ação Cível Originária n° 362-8), oportunidade em que este Advogado-Geral, em 1987, 
representando a União em juízo como Membro do Ministério Público, ao contestar referida 
ação, já afirmava que "A União Federal não pode deixar de externar a séria preocupação 
com os parâmetros que estão a balizar a conduta dos peritos judiciais, nos diversos 
processos relativos a terras indígenas. A par da flagrante superficialidade, alguns laudos 
estão marcados pela inequivoca e evidente parcialidade (cf §§ 310 a 361)". 

Também o INCRA se vê a braços com diversos processos de desapropriação 
baseados em perícias falsas, que elevam os valores das desapropriações a patamares 
insuportáveis e incompatíveis· com a ociosidade das terras, seja pela inverdade dos dados 
fáticos que apresentam os laudos, seja pela supervalorização de terras, benfeitorias e da 
chamada cobertura florística, casos que ensejaram a publicação do "Livro Branco das 
Superindenizações - Como dar fim a essa "indústria". Muitos casos motivaram a 
propositura, pelo Ministério Público, de ações penais contra peritos responsáveis por laudos 
inverídicos e cálculos irreais, já havendo obtido condenação no caso da desapropriação da 
"Fazenda Araguaia", em que foi fixada a pena de reclusão em um ano e quatro meses, . 
substituída por pena restritiva de direito, definida como prestação de serviços à comunidade. 
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A impunidade de maus peritos e contadores, propiciada I~lUitas vezes pela 
prescrição da punibilidade em razão das penas cominadas ~e curta duração-, não mais pode 
ser tolerada. O Estado e a sociedade reclamam enérgicas medidas, razão pela qual venho 
propor a Vossa Excelência a alteração dos arts. 342 e 343 do Código Penal, neles incluindo a 
figura do contador, assim como dos dispositivos que cominam penas para o falso testemunho 
oufalsa pericia, exacerbando as penas impostas com o objetivo de coibir, com maior rigor, a 
prática do crime, na medida em que busca evitar a conduta proibida (prevenção geral) e 
efetivamente reprimir ações desta natureza (prevenção especial), já que dificulta, com o 
aumento do prazo, a extinção da punibilidade pelá ocorrência da prescrição. A medida atende, 
ademais, aos reclamos da sociedade com relação à impunidade da corrupção. 

Complementarmente, é proposta a inclusão de parágrafo único ao art. 268 do 
Código de Processo Penal, possibilitando a , interveniência, nessas ações, de entidades 
públicas como assistentes do Ministério Público. 

Havendo jurisprudência controvertida dos tribunais sobre a possibilidade de 
interveniência do Poder Público, como assistente do Ministério Público (FERNANDO DA 
COSTA TOURINHO FILHO, Processo Penal, 2° Volume, 213 Ed., 1999, Ed. Saraiva, pág. 
489), justifica-se a inclusão do parágrafo para resolver a controvérsia jurisprudencial e 
permitir que a intervenção do órgão-vítima, para auxiliar o Ministério Público, dê mais 
eficiência à repressão penal. 

Por fim, o acréscimo do inciso III ao art. 5° do Código de Processo Penal confere 
à Advocacia-Geral da União e aos órgãos jurídicos dos Estados e do Distrito Federal, 
competência para requisitar à autoridade policial a instauração de inquérito nas infrações 
penais praticadas em detrimento de seus bens, serviços ou interesses. 

O Estado comete à polícia judiciária o poder de investigar delitos, que no 
inquérito se realiza. Se ao Estado-Administração cabe, por seus agentes, a tarefa de investigar 
a infração penal, inclusive a praticada em detrimento de seus próprios bens, interesses ou 
serviços, reclama possa o inquérito ser requisitado também pela iÍ'istituição que judicialmente 
representa a União e os Estados. 

Diferentemente da notitia criminis, -.prevista no § 3° do art. 5° do CÓQlgO ' de 
Processo Penal, a requisição encerra uma "determinação" que deve ser cumprida -pela 
autoridade policial, não podendo deixar de ser instaurado o procedimento respectivo que, no 
caso, não se submete à avaliação discricionária da autoridade. Bem por isso, relevante se 
possa conferir o poder de requisitar a instauraÇão de inquérito policial às instituições 
judicialmente encarregadas de defender os interesses da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, nos crimes praticados contra seus patrimônios. 

Essas, Senhor Presidente, no momento, as providências, legais, que tomamos a 
iniciativa de propor a Vossa Excelência, todas elas visando a integridade do patrimônio 
público. . ._~ ___ .-

Respeitosamente 
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Ministro de Estado da Justiça 
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A viso nº 1. 4 7 2 - C. Civil. Em 1 9 de setembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

. Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto ~e lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Mensagem nº 2 O 5 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

Em 

~etiro . Publique-se. 

, , iO, 
AECIO NEVES 
PRESIDENTE 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência. de 

acord.o com os termos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o nº 3.532, de 2000, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei 

nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal", encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nº 

1228. de 1 º de setembro de 2000. 

Brasília 7 de março de 2001 . 
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TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.................. . . .. .... .. ... . .. ... ..................... .. ..... . . . .. . .. .. .. . .. ... ... . .. . .. . .... . . . .. . . ....... .............. ......... .. .. . . 

Seção VIII 
00 Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

~ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § ,o não correm nos períodos de recesso do Congresso 
NacionaL nem se aplicam aos projeto$ de código. 
· .............. . ..... . ...... ..... . .................. -. ... . ............. . ..... . ... .. .... .. . . ... ... . ... . ......................... . .... .... .. . 

· ......... . .................................. .. ..................... ........... . .. . .. .. ......... -.. . ..... . .. .... ...... . . .. .. .... .. ........ . 
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Aviso nº · 208 - C. Civil. 

: Em 7 de março de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor ' Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 

1 º do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei nº 3.532, de 2000. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

o ARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESiDÊN CiA DA CÂMARA DOS D EPUT A DOS 
§ ECRET ARITAcCGJERAJL DA MESA 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 
Terça-feira, 08 de Maio de 2001. (14:00) 

Seção de Autógrafos Página: 001 

MATÉRIA SOBRE A MESA: 

1 - Requerimento solicitando prorrogação de prazo para CPI: 
- Requerimento da CPI destinada a investigar a ocupação de terras públicas na região 
amazônica solicitando prorrogação do prazo de seu funcionamento por 75 dias, com vistas 
a ultimar a elaboração do Relatório Final. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

- Requerimento da CPI destinada a investigar a incidência de mortalidade materna no 
Brasil solicitando, nos termos do § 3° do art. 35 do RICO, a prorrogação do prazo de seu 
funcionamento, por 60 dias, para a conclusão do processo investigatório. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

- Requerimento dos Srs. Oep. Haroldo Lima e Oep. Socorro Gomes (PC do B) solicitando, 
nos termos do inciso I do art. 117 do RICO, constituição de comissão externa para 
averiguação dos fatos relacionados com a execução do acordo firmado entre o governo 
brasileiro e o governo norte-americano sobre salvaguardas tecnológicas relacionadas à 
participação dos Estados Unidos da América nos lançamentos a partir do Centro de 
Lançamentos de Alcântara. 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

2 - Recurso Solicitando Apreciação de Matéria pelo Plenário: 
- Recurso nO 55/99, do Sr. Oep. Aníbal Gomes (PSOB) e outros, solicitando, nos termos do 
§ 2° do art. 132 do RICO, apreciação em Plenário do Projeto de Lei nO 4.150/98, o qual 
"Altera dispositivos da Lei nO 4.886, de 09 de dezembro de 1965, que regula as atividades 
dos representantes comerciais autônomos." 

PROPOSiÇÃO NÃO APRECIADA. 

ORDEM DO DIA: 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Item 1 
PL.3532/00 

Este resultado da Ordem do Dia está disponlvel também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas SessOes. 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 

L-__________________ . _ _ .__ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESU LTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 08 de Maio de 2001. (14:00) Página: 002 

Ementa: Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, e do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo 
Penal. 
*Urgência constitucional li prazo: 23/04/01 . 

APROVADO: 

- o Substitutivo oferecido pela Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 
ressalvados os Destaques. 

REJEITADO: 

- as Emendas nOs 1, 3 e 4, com parecer pela rejeição . 

PREJUDICADO: 

- o Projeto original; 

- a Emenda nO 2. 

SUPRIMIDO: 
- a expressão "Pena - reclusão de três a quatro anos e multa", constante do "caput" 
do art. 342 do Código Penal , alterado pelo art. 1° do Substitutivo, objeto de Destaque 
de Bancada (PDT/PPS), com o objetivo de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do 
Código. 

*Suprimido o dispositivo. 

MANTIDO: 
- a expressão "pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" 
do art. 343 do Código Penal , alterado pelo art. 1° do Substitutivo, objeto de Destaque 
de Bancada (PDT/PPS), com o objetivo de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do 
Código. 

*Mantido o texto do Substitutivo . 

Resultado: A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 

Autor: 

Ementa: 

Item 2 
PL. 421 O-AIO 1 

PODER EXECUTIVO 

Acrescenta dispositivos ao artigo 295 do Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, relativos à prisão especial. 
*Urgência constitucional li prazo: 26/04/01. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponlvel também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 08 de Maio de 2001. (14:00) Página: 003 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

JORGE BITIAR 

Item 3 
PLP 0177 -A/01 

Regulamenta o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, instituído pela 
Emenda Constitucional nO 31, de 14 de dezembro de 2000, que acrescenta os 
artigos 79, 80,81 , 82 e 83 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias . 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

PODER EXECUTIVO 

Item 4 
PLP 0009-C/99 

Dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência 
complementar pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA 
SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

ÁTILA LINS 

Item 5 
PLP 0003-A/99 

Cria a Região Integrada de Desenvolvimento Manaus-Boa Vista e dá outras 
providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Item 6 
PDC 0084-A/99 

Este resultado da Ordem do Dia está disponível também em http:/twww.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17 .23 004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Seção de Autógrafos 
RESULTADO DA ORDEM DO DIA DA SESSÃO ORDINÁRIA 

de Terça-feira. 08 de Maio de 2001. (14:00) Página: 004 

Ementa: Susta os efeitos da Nota Conjur-Minfra nO 24/92, aprovada pelo Senhor Presidente 
da Repúblca, segundo despacho publicado em 24 de março de 1992, na Exposição 
de Motivos nO 19/92, do Ministro de Estado da Infra-Estrutura. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Autor: 

Ementa: 

SENADO FEDERAL 

Item 7 
PEC 0472-E/97 

Altera dispositivos dos arts. 48, 62 e 84 da Constituição Federal e dá outras 
providências. 
Observações: 
*refere-se à regulamentação da edição de Medidas Provisórias. 
*apreciação em primeiro turno do Substitutivo do Senado Federal oferecido a esta 
PEC, em 07/12/99. 

Resultado: ADIADA A CONTINUAÇÃO DA DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO 
DA SESSÃO. 

Item 8 
PL. 1151-A/95 

Autor: MARTA SUPLlCY 

Ementa: Disciplina a união civil entre pessoas do mesmo sexo e dá outras providências. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Item 9 
PL. 3901-A/OO 

Autor: NAIR XAVIER LOBO 

Ementa: Modifica o parágrafo único do art. 69 da Lei nO 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

Resultado: ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO. 

Este resultado da Ordem do Dia está disponivel também em http://www.camara.gov.br > Plenário> Resultado das Dez 
Últimas Sessões. 

GER 3.17.23 004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 
3.532, DE 2000, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N° 2.848, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 - CÓDIGO PENAL, E DO DECRETO-LEI 
3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 - CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO LU~ ANTc:.NIO IfLEUR~ .............................................................. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

( 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

\ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N.o 3.532, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal, e do 
Decreto-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 1941 -
Código de Processo Penal. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado LUIZ ANTONIO FLEUR Y 

PARECERREFORMTILADO 

o Projeto de Lei em exame traz as seguintes inovações à legislação 

penal e processual penal: 

• Inclui a figura do contador na tipificação dos crimes de falso testemunho e subomo~ 

• Permite que o inquérito judicial seja iniciado por requisição da Advocacia-Geral da 

União e das Procuradorias Jurídicas dos Estados e do Distrito Federal, com relação a 

matéria de seu interesse ~ 

GER 3 17 23004-2 IJUN/99\ 
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• Prevê a intervenção desses órgãos como assistentes nas infrações cometidas em 

detrimento de bens, serviços ou interesses da União, dos Estados e do Distrito Federal. 

Compete-nos o pronunciamento quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e ao mérito do Projeto. 

É o relatório. 

II - Voto 

Note-se, inicialmente, que a proposição em exame tem por objetivo dar 

maiores instrumentos ao Poder Público, no que diz respeito às fraudes milionárias que têm 

sido praticadas em casos de ações movidas contra o Estado. 

Embora louvável a preocupação, há modificações importantes a serem 

feitas, para que seja o projeto aprovado e cumpra sua finalidade. 

No que diz respeito ao art. 342 do Código Penal, a pena máxima nos 

parece exagerada. Quanto à pena mínima de três anos, entendo que deva ser mantida, tendo 

em vista que não impede a aplicação de penas restritivas de direito, nos termos da lei nO 

9.714/98. Por outro lado, a redução da pena mínima levaria à redução do prazo prescricional, 

nos termos do art. 109 do estatuto penal vigente, principalmente na hipótese de prescrição 

retroativa, o que tem ocorrido com freqüência, em decorrência da complexidade da apuração 

de determinados casos lesivos ao patrimônio público. 

Quanto à forma qualificada do § 1 0 , não nos parece adequada a 

inclusão do procedimento administrativo, como causa do aumento de pena, o que nos leva a 

propor sua supressão. 

Já em relação ao § 2 ° do art. 342, a modificação que propomos é de 

natureza técnica, visando dirimir divergências de interpretação hoje existentes. 

Com relação ao art. 343, a supressão da parte final se deve ao fato de 

estarmos diante de um crime formal, que independe do resultado. Nas causas de aumento de 

pena, retiramos a menção ao procedimento administrativo, pelos motivos já expostos. 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 
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O acréscimo do inciso III ao art. 5° do Código de Processo Penal 

afronta os princípios da isonomia e do devido processo legal material. 

Referido preceito estabelece o poder de requisição da instauração de 

inquérito policial pela Advocacia-Geral da União e pelas Procuradorias Jurídicas dos Estados. 

Acresce que requisição é ordem estatal, tem natureza cogente, e por 

isso mesmo, para fms de instauração de inquérito policial, além do Poder Judiciário, apenas o 

Ministério Público pode exercê-la. 

De fato, a Constituição Federal reservou ao Ministério Público a 

incumbência de "promover, privativamente, a ação penal pública" (art, 129, I), tratando-se, 

portanto, de função exclusiva. 

No estado de direito a Justiça é função do estado, responsável pela 

resolução de conflitos e preservação dos valores fundamentais da sociedade, repelindo a idéia 

de justiça privada, em sua várias formas, como a vingança e a "auto defesa". A Justiça como 

valor inalienável da sociedade e como função estatal, reclama, ao lado do órgão oficial e 

imparcial incumbido de julgar, a existência de órgão distinto, também oficial, encarregado de 

exercer a acusação. 

Isto explica, portanto, a razão de ser da exclusividade da ação penal 

deferida ao Ministério Público, cabendo lembrar a lúcida lição de José Frederico Marques, 

quando diz que " está ligado o Ministério Público, em sua gênese e em sua estruturação 

estatal, ao instituto da ação penal, porque, no Estado de Direito ( e no sistema acusatório a 

este inerente), acusar e julgar, acusar e exercer a jurisdição constituem funções diversas, que 

devem ficar atribuídas a órgãos também distintos" ( Tratado de Direito Processual Penal, Ed. 

Saraiva, 1980, pág. 250). 

Sendo o Ministério Público o titular exclusivo da ação penal pública, é 

de todo razoável que apenas ele, exceção feita ao Poder Judiciário, tenha legitimidade para 

determinar, como órgão estatal, a instauração de inquérito policial. 

Ora, prever o poder de requisição para a Administração Pública Federal 

e Estadual no caso de crimes praticados em detrimento de seus bens, serviços e interesses, 

significa dar ao ofendido (vitima) a prerrogativa de, em nome do Estado, ordenar ato de tão 

graves conseqüências, que é a instauração do inquérito,policial. 

Essa solução não passa pelo crivo da razoabilidade, confrontando o 

postulado do devido processo legal material, na medida em que o Estado Democrático de 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 
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~)in~it'O nã'O t'Olera a justiça privada nem tamp'Ouc'O s'Oluções que nela se fundamentem, c'Om'O 

ac'Onteceria se se deixasse a'O sabor d'O 'Ofendid'O determinar 'Ou nã'O a deflagraçã'O da 

persecuçã'O penal. 

De 'Outr'O lad'O, haveria clara 'Ofensa a'O princípi'O da is'On'Omia, uma vez 

que, se cabível a s'Oluçã'O prop'Osta, ela deveria atender a t'Odas as vítimas de crime e nã'O 

apenas à Administraçã'O. P'Oderia, ainda, levar a perseguições políticas, utilizand'O-se a 

requisiçã'O de inquérit'O p'Olicial com'O instrument'O de c'Oaçã'O, a'O arbítri'O de quem detivesse 'O 

p'Oder polític'O m'Omentaneamente. Melh'Or é a supressã'O d'O dispo sitiv'O , ficand'O a 

Administraçã'O Pública c'Om 'O p'Oder de requerer (e não requisitar) a instauraçã'O d'O 

procediment'O policial. 

Desse m'Od'O, v'Otam'Os pela c'Onstituci'Onalidade, juridicidade e b'Oa 

técnica legislativa d'O Projet'O de Lei n o 3.532, de 2000 e, n'O mérit'O, s'Om'Os pela sua 

aprovaçã'O, na f'Orma d'O substitutiv'O que apresentam'Os. 

Sala da C'Omissã'O, em 8 de mai'O de 2001 . 

Deputado L 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

(ALTERA CÓDIGO PENAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS OJ.'U>.LJORES A FAVOR DA MATÉRIA 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

(ALTERA CÓDIGO PENAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 
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SE HOUVER) 

O PROffiTO FOIENffiNDADO 

PARA OFERECER PARECER ÀS ENffiNDAS DE PLENÁRIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

- A 

REDAÇAO, CONCEDO A PALAVRA AO DEPUTADO LUIZ ANTONIO 
FLEURY .... ...................... ; ...... .... .......... .... .. .............. .... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 
Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código de 
Processo Penal. 

Suprima-se a expressão "Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa" constante do art. 342 do 
Código Penal, alterado pelo art. lOdo Projeto. 

ta 
JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei traz a majoração da pena para o crime de falso, previsto no Código Penal, de um a 
três anos para dois a seis anos de reclusão, caracterizando, claramente, uma exacerbação descabida eis que a 
pena máxima de 08 anos, acrescida de 1/3, chega a mais de 10 anos, ou seja, um preceito secundário 
equivalente a tipos penais previstos na Lei 8072/90, que trata dos crimes hediondos, como ocorre com a 
extorsão mediante lesão grave. 

Evidenciado o caráter injusto do texto, venho propor sua supressão. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 
, 

~'t~ (ft"aAL 
(~e~~Jr's~ 



Lei. 

- - ----- --------------------------;:---------

o 

EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera dispositivos do 
Decreto-lei n° 2848/40, Código Penal, e Decreto-lei n° 
3689/41, Código de Processo Penal. 

Suprima-se o inciso lII, acrescido ao art. 5° do Código de Processo Penal pelo art. 2° do Projeto de 

JUSTIFICA TIV A 

É autorizada à Advocacia-Geral da União e às Procuradorias Jurídicas dos Estados a requisição para a 
iniciação do inquérito policial em infrações penais públicas. 

o instituto da requisição, como se depreende do texto do inciso II do art. 5°, CPP é restrito às 
autoridades responsáveis pelo devido processo legal. Aos demais ofendidos, é tão-somente previsto o 
instituto do requerimento, cujo uso não é excluído da Administração Pública, se esta constar do pólo passivo 
da relação judicial. 

A redação do Projeto de Lei, portanto, confere status diferenciado à Administração quando for vítima 
de delitos penais, desvirtuando a concepção da requisição, atualmente, privativa, não das partes mas, das 
autoridades responsáveis pela apuração dos fatos delituosos. 

Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres pares. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

, 

o José Roberto ~[I\ """",,-
PDT/SP 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 

(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera 

dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 

Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código de 

Processo Penal. 

Inclua-se no art. 342 do Código Penal, alterado pelo art. 1° do Projeto de Lei , o seguinte § 2°, 

renumerando-se os demais: 

Art. 342 ..... ......... .... ...... .. ..................... .. ..... .......................... ..... .................. ... .............. ... .. .... ......... .......... . 

§ 2° Nas mesmas penas incorre o juiz, o árbitro ou a autoridade com poder de decisão que, 

conhecendo a falsidade, dela se vale para decidir a causa contra a verdade real. 

JUSTIFICATIVA 

o delito que se pretende alterar por intermédio do Projeto de lei consta do Capítulo dos Crimes 

Contra a Administração da Justiça. 

Atualmente, assistimos assombrados a enxurrada de crimes das mais diversas espécies sendo 

praticadas contra a Administração Pública; neste' sentido, a propositura do Projeto vem instrumentalizar c 

Estado para que sejam coibidos os atos atentatórios contra a verdade real, buscada no processo penal. 

Ocorre que, para que o sujeito ativo descrito no delito logre êxito em sua empreitada, é necessário, ne 

mínimo, o consentimento do magistrado que preside o processo em curso. 

Visando coibir a impunidade do falso por conta de atuação dolosa do agente, presidente do processo 

vimos suprir esta lacuna inquestionável. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

, 

Dep. Jo é Roberto Batoc ... ", ,
DT/SP 
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Ponto 

EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 353212000 que altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 
Penal, e Decreto-lei n° 3689/41 , Código de 
Processo Penal. 

Suprima-se a expressão "Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa" constante do art. 343 do 
Código Penal, alterado pelo art. lOdo Projeto. 

e 
JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei traz a majoração da pena para o crime de falso, previsto no Código Penal, de um a 
três anos para dois a seis anos de reclusão, caracterizando, claramente, uma exacerbação descabida eis que a 
pena máxima de 08 anos, acrescida de 1/3, chega a mais de 10 anos, ou seja, um preceito secundário 
equivalente a tipos penais previstos na Lei 8072/90, que trata dos crimes hediondos, como ocorre com a 
extorsão mediante lesão grave. 

Evidenciado o caráter injusto do texto, venho propor sua supressão. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

'. (ftt----L 
(12 ~L:/rSlS) 

- , 

osé Ro berto IDJtffijl!Jl1 

PDT/SP 
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FOLHA DE INSCRIçÃO PARA ENCAMINHAMENTO, 
DO PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

(ALTERA CÓDIGO PENAL) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES ONTRÁRIOS À MATÉRIA 

r/íJbj , 
1 ............ ........ .. .. ( .. ~ ... ......... o. ... ............... 0. ........ ~ .v.. ....................................... . 

,. 

2 .......... ;A.,........................... ....... . . ......... ...... ..... : ... .. : .. ... l ................................. . 

~ .. ..... ~,I\-\J2.Ie~: ......... ~ ........................................................... . 
4 ......... .... .................................................................... ..... ...... ....................... .. ................. . 

5 ............................................................ .. .................... ............ .. ................................... .. . . 

6 ............................................................................. ................................. ..... .. ................. . 

7 ............. ............................................................................... ......................................... . . 

8 ........ ........... .... ..... ....... ........ .... ........ .... .. ........ ................................................................. . 

9 ................... ...................................................... .... ...... ............... .... ................................ . 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 
I 

2 .................... : ............ .......... ............ .... ......... .............. .. ......... ..... .......... ...... .................. . 

3 ........ ..... .............. ............... .. ... ............ ...... ....... .......... ... ..... .. .. .. ...... .... ....... .. .... .... ........... . 

4 ............................................................................................ .. ............. .. ... ....... .. ....... .. ... . 

5 ........................................................................ ........ .............. ..... .. .. .. .............. .. ............. . 

6 ................... ............................................................................ ......... ... ........................ ... . 

7 ..... ......... ......... .... .... .. ................................... .......................... .. ............................ .......... . 

8 ........................................... ........ ..................................... .............................................. . 

9 ................................................... ..................... .. .................. .. .. ... .......................... .. ....... . 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO m O flt5tA:~eR e~'5IGl"iM(3::3p EtA 
~~ EM-gU!J~TlTUIÇAo A C~HS5k@Qf ......... fJ.ik{.J, .. .... c.4)(A4,{~J../.tfJ ... ... .. .lJ$ .. . 

corfJ.sy ('(e/{ t:--~ é-- :J <../> TI Clt t- J>E. ~ ()4c~ I' ~c..I-
~> n~ dn~~ r 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO P RMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 

. --_. - -_.- - - - .. - .- _ _ _ o •••• _ __ " __ . _______ _ • • • _ __ __ ____ _ 



, 
"I . 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Lei n o 3.532, de 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n. o 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e do Decreto-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n o 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial ou administrativo, 

inquérito policial, ou em juízo arbitral : (NR) 

Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa. (NR) 

§ 1 o As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. (NR) 

§ 2 o O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença no processo em . . 
que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

GER 3.17.23 004-2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, 

negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (NR) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa. (NR) 

Parágrafo único: As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o 

crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou 

em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (NR)" 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001 . 

Deputad 10 FLEURY 

GFR:> '72300.1-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.532, de 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n.o 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
e do Decreto-Lei n.o 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-
Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n o 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial ou administrativo, 

inquérito policial, ou em juízo arbitral: (NR) 

Pena - reclusão de três a quatro anos, e multa. (NR) 

§ 1 o As penas amnentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. (NR) 

§ 2 o O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença no processo em . . 
que ocorreu o ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, 

negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: (NR) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa.(NR) 

Parágrafo único: As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o 

crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou 

em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta. (NR)" 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2001 . 

Deputad 10 FLEURY 
,t// Relator 

GF.R 3 1723 OOd.? IJUN/99\ 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 
Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código de 
Processo Penal. 

Suprima-se a expressão "Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa" constante do art. 342 do 
Código Penal, alterado pelo art. lOdo Projeto . 

• 
JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei traz a majoração da pena para o crime de falso, previsto no Código Penal, de um a 
três anos para dois a seis anos de reclusão, caracterizando, claramente, uma exacerbação descabida eis que a 
pena máxima de 08 anos, acrescida de 1/3, chega a mais de 10 anos, ou seja, um preceito secundário 
equivalente a tipos penais previstos na Lei 8072/90, que trata dos crimes hediondos, como ocorre com a 
extorsão mediante lesão grave. 

Evidenciado o caráter injusto do texto, venho propor sua supressão. 

• Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

\ , 

Dep. Jos' Roberto Bato 
DT/SP 

~'O,:' A'/~ 
(f7c~ é5/ ~s~ 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 12001 

(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera dispositivos do 
Decreto-lei n° 2848/40, Código Penal, e Decreto-lei n° 
3689/41, Código de Processo Penal. 

Suprima-se o inciso III, acrescido ao art. 5° do Código de Processo Penal pelo art. 2° do Projeto de 

JUSTIFICATIVA 

É autorizada à Advocacia-Geral da União e às Procuradorias Jurídicas dos Estados a requisição para a 
iniciação do inquérito policial em infrações penais públicas. 

o instituto da requisição, como se depreende do texto do inciso II do art. 5°, CPP é restrito às 
autoridades responsáveis pelo devido processo legal. Aos demais ofendidos, é tão-somente previsto o 
instituto do requerimento, cujo uso não é excluído da Administração Pública, se esta constar do pólo passivo 
da relação judicial. 

A redação do Projeto de Lei, portanto, confere status diferenciado à Administração quando for vítima 
de delitos penais, desvirtuando a concepção da requisição, atualmente, privativa, não das partes mas, das 
autoridades responsáveis pela apuração dos fatos delituosos. 

Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres pares . 

• Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

, 
.. \ 

o José Roberto ftiI-lUl --«.::;r-

PDTISP 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 

(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 353212000 que alter: 

dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Códig\ 

Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código d 

Processo Penal. 

Inclua-se no art. 342 do Código Penal, alterado pelo art. lOdo Projeto de Lei. o seguinte § 2 

renumerando-se os demais: 

Art. 342 ...................................................................................................................
................................ 1 

§ 2° Nas mesmas penas incorre o juiz, o árbitro ou a autoridade com poder de decisão qu I 

conhecendo a falsidade, dela se vale para decidir a causa contra a verdade real. 

JUSTIFICATIV A 

o delito que se pretende alterar por intermédio do Projeto de lei consta do Capítulo dos Crirr 

Contra a Administração da Justiça. 

Atualmente, assistimos assombrados a enxurrada de crimes das mais diversas espécies sen 

praticadas contra a Administração Pública; neste' sentido, a propositura do Projeto vem instrumentaliza 

Estado para que sejam coibidos os atos atentatórios contra a verdade real, buscada no processo penal . 

Ocorre que, para que o sujeito ativo descrito no delito logre êxito em sua empreitada, é necessário. 

mínimo. o consentimento do magistrado que preside o processo em curso. 

Visando coibir a impunidade do falso por conta de atuação dolosa do agente, presidente do proce ~ 

vimos suprir esta lacuna inquestionável. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

, 

c----:~
Dep. Jo é Roberto Batoca ... u· .... 

DT/SP 



• 
- - .... p ' ~- - " , 

I I ~ .• .. _ .. __ . .... _ ..... .1 _--.. . " 

. ~ ) 

EMENDA DE PLENÁRIO N° /2001 
(Do Senhor Dep. José Roberto Batochio) 

Ao Projeto de Lei n° 3532/2000 que altera 
dispositivos do Decreto-lei n° 2848/40, Código 
Penal, e Decreto-lei n° 3689/41, Código de 
Processo Penal. 

Suprima-se a expressão "Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa" constante do art. 343 do 
Código Penal, alterado pelo art. 1 ° do Projeto. 

e 
JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei traz a majoração da pena para o crime de falso, previsto no Código Penal, de um a 
três anos para dois a seis anos de reclusão, caracterizando, claramente, uma exacerbação descabida eis que a 
pena máxima de 08 anos, acrescida de 1/3, chega a mais de 10 anos, ou seja, um preceito secundário 
equivalente a tipos penais previstos na Lei 8072/90, que trata dos crimes hediondos, como ocorre com a 
extorsão mediante lesão grave. 

Evidenciado o caráter injusto do texto, venho propor sua supressão. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2001. 

'. (fti---!. 
( /1i ,,c,, E / rS lS J 

osé Roberto 
PDT/SP 

. , \ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETODELEIN.O 3.532 de 2000. 

seçAo DE SINOPSE 

EMENTA 
Altera dispositivos 

do Decreto-Lei 3.689, de 03 de 

do Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - C6digo Penal, 

outubro de 1941 - C6digo de Processo Penal. 

ANDAMENTO 

04.09.00 

31.10.00 

(PRAZO: 45 DIAS) 

. 'MESA 
Despacho: ~ Comissão de Constituü:ão e Justiça e de Redação. 

.. .. . . . ncoQ!Q53...rM, p{Jg.L!b1gg .cot:JJL.: .. 
, 'COMISSÃO. 'DE, 'CONSTITUIÇÃO I.E '.JUSTICA 'H IDE, 'REDAÇM 

-
Distribuído ao Relator, Dep. INALDO LEITÃO; 

, 'MESA 

AUTOR 

EXECUTIVO FEDERAL 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

09.03.01 
Razões do veto-publicadas no 

Deferido aviso n9 208/00, da Presidência da República, atribuindo urgência cons- r-------------------------------
titucional a este Projeto • 

. 'ENTRADA 'NA 'CÂMARA: 09.03. O 1 

H Sessão: 12 .0 3 .01 

H Sessão: 13.03.01 

3~ Sessão: 14.03.01 

H Sessão: 15.03.01 

5~ Sessão: 16.03.01 

VIDE-VERSO 



ANDAMENTO 

' ... 

02.04.01 

24.04.01 

25.04.01 

26.04.01 

02.05.01 

• 
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PL. 3.532/2000 (Verso da folha nº 01) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Redistribuido ao relator, Dep. LUIZ ANTONIO FLEURY. 

PLENARro 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLBNARIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao . 

PLENARro 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Osmar Serrág1io, para proferir parecer em substituição à CCJR, que solicita 
prazo para emitir seu parecer. 
retirado de pauta, da Ordem do Dia, em face do acatamento, pela presidência, da solicitação do relator, 
Dep Osmar Serrág1io. 

PLENARro 
Discussão em turno único. . . 
Designação do relator, Dep Luiz Antonio F1eury, para proferir parecer em substituição à CCJR, que soli 
cita prazo de 48 horas para proferir seu parecer. , 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, em face do acordo dos Senhores L1deres em relação ao acatamento da 
solicitação do relator da CCJR. 



CÂMARA D OS D EPUTADOS 

REQUERIMENTO 

• Senhor Presidente, 

Requeremos : termos regimentais, o adiamento da discussão do 

--.Jl~(_=3_·_5_-=J_~--L-~_O_'Ü ___ , constante da pauta da presente Sessão por 

( 2 ) sessões . 

• 

" GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos nos termos regimentais, o adiamento da votação do 

l-e_l=---------..!3:::::::.-_. S----I.<3~L_If--/c-ú-O-----, constante da pauta da presente Sessão por 

( 2 ) sessões. 

Sala das Sessy;-W~ 

/T 

GER 3.17.23.004-2 (MAII98) 



• 
• 

EROJE~O DE IiiEI~ 

• 

L---__ _ -

, 

D .. 
. ,~ 

..:..,~, .. 

. -
. ....... , 



• 

• 

-- -

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000. 

O SR. LUIZ ANTONIO 'FLEURY (Bloco/PTB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Emenda nO 2 ao 

Projeto de Lei nO 3.532, de 2000, já foi acolhida pelo Relator. Portanto, está 

prejudicada. Quanto às demais, nosso parecer é pela constitucionalidade e, no 

mérito, pela rejeição . 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.532-A, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n~ 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có
digo Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os arts . 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2 . 848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/99\ 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor , tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juízo ar-

bitral : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o cr~me é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efeito em processo penal, ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta. 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343 . Dar, oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

ri t o , contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento , perícia, cálculos, tradução ou interpretação: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

blicação . 

GER 3.1723004-2 (JUN/99) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa . 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um terço a um sexto, se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta." (NR) 

Art . 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

Sala das Sessões , em 8 de ma~o de 2001 

Relator 
1>E-P. ZEN A-L b-o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N,O 3.532 de 2000. AUTOR 
seçAO DE SINOPSE 

~E~M~E~N~T~A~~~~--------------------------------------------------------------------------------------t--------------------------------- . ' 
Altera dispositivos do Decreto-Lei 2 .848, d'e 07 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

do Decreto-Lei 3.689, de 03 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.(Agravando a pena para 
quem presta falso testemunho, falsa perícia ou erro de cálculo, como testemunha, perito, tradu-
tor, intérprete ou contrador; possibilitando a interveniência, de entidades públicas, como assis 
tlenteS' do Ministério Público e conferindo ã Advocacia - Geral da União e aos órgãos jurídicos dos 
EstaoQs e DF, competência para requisitar ã autoridade policial a instauração de inquérito nas 
lntr1íçoes T)enais nraticadas em detrimento de seus bens, serviços ou interesses). 

ANDAMENTO (PRAZO: 45 DIAS) 

. 'MESA 

04.09.00 Despacho: ). Comissão de Const ituição e Justiça e de Redação. 

.. .. .. . DCOJ2W.!J..r.!M-,. p{Jg.L(6t1;f .ctj'[J?L.: . . 
, 'Co.MISSÃo. '.DE. 'CONSTITUICÃ'o. '.E 'JUSTIÇA 'E 'DE. 'REDAÇÃO 

-

31.10.00 Distribuído ao Relator, Dep. INALDo. LEITÃO.; 

' MESA 

EXECUTIVO. FEDERAL 

Sancion~do ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

09.03.01 
Razões do veto-publicadas no 

Deferido aviso n9 208/00, da Presidência da República, atribuindo urgência cons-r--------------------------------

titucional a este Projeto. 

'ENTRADA: '. NA: ' CÂMARA:: 09.03.01 
_ . _ - ..,. , _L ~- _ 

H Sessão: 1Z.03.01 

za Sessão: 13.03.01 

3 a Sessão: 14.03.01 

H Sessão: 15.03.01 

5~ Sessão: 16.03.01 

--,- --

VIDE-VERSO 
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ANDAMENT O 

' .. •. , " 
" 

02.04.01 

24.04.01 

25.04.01 

26.04.01 

02.05.01 

• 
PL. 3.532/2000 (Verso da folha n 2 01) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. LUIZ ANTONIO FLEURY. 

PLBiliIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
o" , . 

D1scussao em turno un1CO. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Osmar Serráglio, para proferir parecer em substituição à CCJR, que solicita 
prazo para emitir seu parecer. 
retirado de pauta, da Ordem do Dia, em face do acatamento, pela presidência, da solicitação do relator, 
Dep Osmar Serráglio. 

PLENARIO 
• = , . 

D1scussao em turno un1CO. . . 
Designação do relator, Dep Luiz Antonio Fleury, para proferir parecer em substituição à CCJR, que soli 
cita prazo âe 48 horas para proferir seu parecer. , 
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, em face do acordo dos Senhores L1deres em relação ao acatamento da 
solicitação do relator da CCJR. 

CONTINUA .•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3.532/00 Continuação Folha n Q 02 
CEL . Seção d. Si.op .. 

ANDAMENTO 

08.05.01 

08.05.01 

PLENÂRIO 
. = , . 

D~scussao em turno un~co. 
Leitura, pelo Presidente, do parecer sobre a mesa, do Dep Luiz Antonio Fleury, designado para proferir tal 
parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 1egis1ati 
va e, no mérito, pela aprovação, na forma do substitutivo que apresenta. 
Discussão do projeto pelos Dep Moroni Torgan, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Arnaldo Faria de sá 
Avenzoar Arruda e Luiz Eduardo Greenha1gh. 

, 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 4 Emendas de Plenário pelo Dep José Roberto Batochio e outros. 
Desi~nação do relator, Dep Luiz Antonio Fleury, para proferir parecer às Emendas de plenário, em substitui 
ção a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pe= 
la rejeição das Emendas 1, 3 e 4; e pela prejudicialidade da Emenda 2. 
Encaminhamento da votação pelo Dep José Roberto Batochio. 
Aprovação do substitutivo oferecido pela CCJR, ressalvados os destaques. 
Prejudicados o projeto inicial e a Emenda de Plenário 2. 
Rejeitadas as Emendas de Plenário 1,3 e 4, com parecer contrário. 
Rejeição da expressão: "Pena-reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" do artigo 342 
do Código Penal, alterado pelo artigo primeiro do substitutivo, objeto de DVS do Dep José Roberto Batochio, 
na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, com o objetivo de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do Códi
go Penal. SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 
Aprovação da expressão: "pena-reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" do artigo 343 
do Código Penal, alterado pelo artigo primeiro do substitutivo, objeto de DVS do Dep José Roberto Batocruo, 
na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, com o objetivo de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do Códi
go. MANTIDO O TEXTO DO SUBSTITUTIVO. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3532-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/ 

COI 3 .21 .01 .041 · 8 (AG0/981 
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PS-GSEIJftg 101 Brasília, la de ,A-fA.\ O de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei nO 

3.532, de 2000, do Poder Executivo, que "Altera dispositivos 

do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal" , de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal. 

Informo, por oportuno, que a matéria está 

tramitando em reg1me de urgência solicitada pelo Senhor 

Presidente da República, nos termos do disposto no art. 64, § 

1 ° , da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo com urgência constitucional 

/ 
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Altera dispositivos do Decreto-Lei n~ 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có
digo Penal . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juízo ar-

bitral: 

. . . . . . . . . . . .. ............................ . ........ . . 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efeito em processo penal, ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta. 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade . " (NR) 

"Art . 343. Dar, oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

rito , contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa . 
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Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um terço a um sexto, se o cr~e é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, lo de M4iO de 2001 

• 
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Altera dispositivos do Decreto-Lei n~ 
2 . 848, de 7 de dezembro de 1940 - Có
digo Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848 , 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juizo ar

bitral: 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o cr1me é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efeito em processo penal, ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta . 

§ 2° O fato deixa de ser punivel se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilicito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

rito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento, pericia, cálculos, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa . 
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Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um terço a um sexto, se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(*) PROJETO DE LEI 
N° 3.532, DE 2000 

(Do Poder Executivo) 
. MENSAGEM N2 1.228/00 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , e do 
Decreto-Lei nQ 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO)) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1Q-CF - MENSAGEM NQ 205 de 07/03/01) 

(*)Republicado em virtude de solicitação de urgência constitucional. 
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o CO:\'GRESSO :\'ACIONAL d..:cre ta: 

. .l. n . I ~ O~ arts. :;~2 e :;~:; do D..:crelO·Lei 11 ~ 2 .S~ S. de 7 d~ d":/eJ11b ro de ! ' ) '-lf) • C-ódi !.!o - --

·· . .l. n . :; ~2. F~l/c r alimlac5n falsa. nu n~::;ar ou Glbr ~l \erdatlc. ClllllO tcst(;Jll u nh~l. p..:n tl) . 
Cl1 nt:ldl)r. tr:ldulor 1)U IIltcrpn:tc em processo judicial. policial ou adl1l inistrati\·o. IHl em j uiz0 
~ l rb i ll'~d : 

Pen:l - r..:clu~Jo . d..: trés a OilO anos. c l11ulta . 

~ I ~ .-\s pcnas aumentam-se de um terço. se o crime': praticadn lll..:diante subomo l)U ~c 

\.' ,)l11etilk) \.'\)111 l) lim ti..: l)hter pn)\,a destinad~l ~l produzir eCeilO CIll proC":SSI1 p..:nal. administrati\ 'p. 
n u elll prnC":SSI) ci\'il ..:m lIU": I~)r pane ":lllidade da ~ldlllinistr~lç50 pública dir..:ta l)ll indireta. 

~ 2'" O t;ttl) deixa d..: s..:r pllni\·c1. se. antes da sent..:nca. I) ~l!.!ente se r..:tr~ll~l nu decl;tra :1 

\..:nl:tde." (\:Rl • 

··.\n. :;~.~ . Dar. \) I'crcccr I)U prl)llletcr dinlt..:il\) lHI ljUall]ll..:r l'utr:t \ ~1Il!a:::":I11 ~l t..:~t":I111 I I1h a. 

1''':1'1 tI'. clllltador. tr:ldutor ou iI1t':qlr..:t..:. par:1 CaLer aliI1l1:H;5n falsa. Ile::;ar \HI cal:tr a \'erebdc ":111 

dl:pnimcl1t() . p..:rici:l. c~·dctllos. traduçJn \lU imcrprc tadn. ;lil1da que :1 1)l'crt:t ou prOJ11Css:l 11:'10 se.i:t 
:ICC1U : 

Pena - n:c1usJo. Je tr~s a oito anos. e multa. 

Par:i~r;lli.) único . . -\S penas aumentam-se de um terço. se o crime C: Cllll1etido com n tim de 
obter pro\';J destinada a produzir efeito em processo penal. administrativo. ou em processo ci\'il em 
que I\)r p:lrle ..:nti tlatl .. ' da administGldl) pública din.::t:1 I)U indirct:l. " ('.;R 1 
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" .'\1'1. 5:: .... .... ..... ....... .... ....... ... ... ..... .. ... .... .. ... ...... ... ..... .. ... .... .... .... ...... ........ .. .... .... ....... ... .. ....... . 
. . . . . .. .. . . ... . .. " .. ....... . .................... .... .................... .. ..... ......... .... ... .. .. , . ... .... ...... . .. ...... ... .. ... ..... ". ............. . ... . .. • 

III - mediante requisição da Advocacia-Geral da União e das Procuradorias Jurídicas dos 
Estados, nas infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesses da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

. . 
economIa mIsta . 

................... .. ... ....... ................................................................................... ..... ... ....... ..... .............. " (l'J~) 

"j6.rt. :2<S:S . . .. ................. ... ............................................... ...... .............. ... .. ......... .... .... .. ...... .... ... . 

Parágrafo único. Nas infrações penais praticadas em detrimento de bens, serviços ou 
interesses da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, ou de suas entidades 
autárquicas e fundacionais, e empresas públicas ou sociedades de economia mista, poderão intervir, 



• 

• 

como assistentes do Ministério Públ ico, as referidas entidades estataIs, por meio dos órgãos 
jurídicos que judicialmente as representam." (NR) 

Art. 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA llVO~eDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.. _. -... - . . " ._--.- --_-.-.- -----._.-_ .......... _- . ......... . . ..... . ... - -- ....... -..... _ ..... -- .. .. _- -_ ..... "._.,. -.- -. . - . -.-. 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
• 

DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61 . A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da Repúblic~ ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

3 
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que: 
§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Amladas~ 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrati~a e judiciária, ~atéria tributária e 

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territóriosc seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
" Alínea "c" com redaç"iio c/uda pela J:"mendu (·on.\"flfllCJlJnul }]" 18. de 

05 02 I 99}1. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da • 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios: 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órO'ã~s da 
administração pública~ o 

t) militares das Forças Armadas, seu regime juridico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

* Alínea "j' acrescida pela l:'menda Constitucional nU 18. de 05 02 1998. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 
Câmara dos Deputados de projet0 de lei subscrito por, no mínimo, wn por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles, 
............................................................................................................................................................................... " ...................... ........ ................ ...... .................. .. 

..................................................................... -.............. -_ ......................... __ ................. . 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

• 
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PARTE ESPECIAL 
........ ... .. ... . . _ ............. ... . . _ .. ... . . . -.. 0 _. 0 .. _ . .... __ . . .... . ..... . ~ . . ~ .... . . . 0_0_ ..... . _.· ...... ..... ..... . . .. -. -_ . . _. -.. 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

........ __ . .. . ... . ......... __ .. ..... .. ... .. . .. __ .. -.. . ..... . ... ....... .. . . ... .. ... . . ..... ... .. . . .. ... .... __ ....... . .... ... - .. 

CAPITULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

• • • •• • - • • • _ •••• _ •• _. _ ••••••• • •••• _ • • _ ••• ••••• _ • • • • • • _. _ •••• •• _ • • • • •••• • ••• _ • •• • •• • • • 0 - _ •• _ • • __ •••• _ • • _ • •••• • .••• • •• •••.••• _ . 

- Falso testemunho ou falsa perícia 
Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judiciaL policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três ) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal : 
Pena - reei usão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 

§ 2° As penas aumentam-se de um terço, se o crime é praticado 
mediante suborno. 

§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se 
retrata ou declara a verdade. 

An. 343. Dar, oferecer, ou prometer dinheiro ou qualquer outra -
vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação 
falsa, negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou 
interpretação, ainda que a oferta ou promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa . 

Parágrafo único. Se ° crime é cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro . 

. . . -- ---- -. _- ---- --- ----- --- ------ .... _- ----- -- -- ---- --- -- ---- ------- --. _-- --- ------------ -_._-- -------- . ------- -- -- ---- -- -. 
--_ ... _----- _ ...... _-.. _- •. .. •.. .. ..... -... _- -_ ... .. .. -- _ .. . . ...• . ---_ .-.- -_. __ ... _-_ ...... _-- _ .... _- --_ .. -.. --_._-- --_. _ .. . 

DECRETO-LEI N° 3.689~DE 03 fiE·OUTUBRO DE 1941. 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

5 
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LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

.................. - ..... _ .. . .............. ... ..... _ ............. _ .............. .... .... _ ............. o ...... .. . 0 ..... . ......... . _ ...................... .. ... 0 ..... _ ..... ... O ..... ,. .. 

TITULO II 
DO INQUÉRITO POLICIAL 

.......... _ ... .. .. _ . _ ... .... .. _ ......... .. .... .. ...... .. ... . _ ....... _ ............. .. ..... _ ••••• _ ........................ 0 ....... _···· .................. _ . . ....... .. .. .. .... .. ... .. 

Art. 5° Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado: 

I - de oficio: 
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério 

Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para 
representá-lo. 

§ 1 ° O requerimento a que se refere o nO 11 conterá sempre que • 
possível: 

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias: 
b) a individualização do indiciado ou seus sinais caracteristicos e as 

razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infração. ou os 
motivos de impossibilidade' de o fazer: 

c) a nomeação das testemunhas o com indicação de sua profissão e 
residência. 

§ 2° Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia . 

. .:" § 3° Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência 
. de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 

escrito, comunicá-Ia à autoridade policial, e esta, verificada a procedência 
das informações, mandará instaurar inquérito, 

§ 4° O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de • 
representaçãoo não poderá sem ela ser iniciado. 

§ 5° Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para 
intentá-la 
... ... .......•......•. ... -.- ....... --.- -_. __ .. -..... _- ................................................•..................... 

TÍTlIT.-O VIII 
DO JUIZ, DO MINIsTÉRIO PúBLICO, DO ACUSADO E DEFENSOR, 

DOS ASSISTENTES E AUXILIARES DE JUSTIÇA 
...................... .... _ ............... ..... -.. ... -•.. . . . ••• ••. .... _ ............................. _ ... _ ...••..•.•......••• 
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CAPITIJLO IV 
DOS ASSISTENTES 

Art. 268. Em todos os tennos da ação públic~ poderá intervir. 
como assistente do Ministério Público~ o ofendido ou seu representante )e~al. 
ou, na falta qualquer das pessoas mencionadas no an.31 . 

Mensagem nº 1. 2 2 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Fegeral, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal". 
Brasília, 1 9 de setembro de 2000. 

, -
EJq>OSIÇAODEMOTIVOSN° 005. 

Brasília,24 de ago de 2000 . 
• • 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Assistimos a Imprensa noticiar, com indesejável freqüência, que a União, suas 
autarquias e fundações, foram condenadas a pagar vultosas quantias em decorrência de ações 
judiciais objetivando indenizações por perdas patrimoniais de variadas origens. 

Ora se alega a incontrolável inflação que grassava até 1994, ora a intervenção 
estatal no poder econôIIÚco, ou como agente regulador ou controlador de preços e tarüas em 
defesa do cidadão, ora a frágil defesa do patrimônio público atnbuída a seus Advogados e a 
outros servidores. 

7 
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Enquanto isso, a Advocacia-Geral da União e os seus Órgãos Vinculados -
Procuradorias e Departamentos Jurídicos de autarq~ ,e fundações - se desdobram para evitar 
que se escancarem as portas dos cofres públicos e deles se subtraiam economias que toda a 
sociedade, até com sacrificios, contnbuiu para juntar. Assim, não raro também, a Advocacia 
da Uri.ião obtém expressivas vitórias, quase invariavelmente conseguindo reduzir os 
assombrosos valores arbitrados. 

Quanto à defesa da União em juízo" diversos atalhos têm sido criados para evitar 
maiores perdas quando os processos judiciais já se encontram na sua fase de execução, e 
medidas estão sendo adotadas para estancar, no nascedouro, as pretensões desarrazoadas ou 
megalômanas dos espertos. 

Contudo, pennanecem impunes os que avançam contra os cofres públicos e seus 
colaboradores e, com isso, estará a União em permanente atitude de defes!, sempre vigilante 
para que os inimigos do estado, da sociedade, não desfalq~em irrecuperavelmente as suas 
economias - as economias dos cidadãos. 

No que se refere às causas que exijam perícias ou cálculos, os trabalhos dos 
peritos e contadores é fundamental para a decisão do juiz. No entanto, a falta de compromisso 
com a verdade por parte de alguns profissionais - inventando, distorcendo ou maquiando fatos 
e elaborando cálculos errôneos que conduzam a valores assustadoramente elevados - tem 
induzido os magistrados a arbitrarem indenizações irreais e impagáveis. 

Para exemplificar, recorda-se o caso, grave, de repercussão nacional, em processo 
a ter por objeto pedido de indenização por desapropriação indireta das terras indígenas 
localjzadas no "Parque Nacional do Xingu", baseado, inclusive, em peridos falsos que 
concluíam não serem de posse imemorial dos índios as mencionadas terras, levando o Estado 

de Mato Grosso a reivindicar indenização por desapropriação indireta por parte <lã união 
(Ação Cível Originária n° 362-8), oportunidade em que este Advogado-Geral, em 1987, , 
representando a União em juízo como Membro do Ministério Público, ao contestar referida 
ação, já afirmava que "A União Federal não pode deixar de externar a séria preocupação 
com os parâmetros que estão a balizar a conduta dos peritos judiciais, nos diversos 
processos relativos a terras indígenas. A par da flagrante superficialidade, alguns laudos 
estão marcados pela inequívoca e evidente parcialidade (cf. §§ 310 a 361) ". 

Também o INeRA se vê a braços com diversos processos de desapropriação 
baseados em perícias falsas, que elevam os valores das desapropriações a patamares 
insuportáveis e incompatíveis com a ociosidade das terras, seja pela inverdade dos dados 
fáticos que apresentam os laudos, seja pela supervalorização de terras, benfeitorias e da 
chamada cobertura florística. casos que ensejaram a publicação do "Livro Branco das 
Superindenizações - Como dar fim a essa "indústria". Muitos casos motivaram a 
propositura, pelo Ministério Público, de ações penais contra peritos responsáveis por laudos 
inverídicos e cálculos irreais, já havendo obtido condenação no caso da desapropriação da 
"Fazenda Araguaia", em que foi fixada a pena de reclusão em um ano e quatro meses, ' 
substituída por pena restritiva de direito, definida como prestação de serviços à comunidade. 

• 

• 
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A impunidade de maus peritos e contadores, propiciada ~uitas vezes pela 
prescrição da punibilidade em razão das penas cominadas -de curta duração-, não mais pode 
ser tolerada. O Estado e a sociedade reclamam enérgicas medidas, razão pela qual venho 
propor a Vossa Excelência a alteração dos arts. 342 e 343 do Código Penal, neles incluindo a 
figura do contador, assim como dos dispositivos que cominam penas para o falso testemunho 
oufalsa perícia, exacerbando as penas impostas com o objetivo de coibir, com maior rigor, a 
prática do crime, na medida em que busca evitar a conduta proibida (prevenção geral) e 
efetivamente reprimir ações desta natureza (prevenção especial), já que dificulta, com o 
aumento do prazo, a extinção da punibilidade pela ocorrência da prescrição. A medida atende, 
ademais, aos reclamos da sociedade com relação à impunidade da corrupção. 

Complementarmente, é proposta a inclusão de parágrafo único ao art. 268 do 
Código de Processo Penal, possibilitando a -interveniência, nessas ações, de entidades 
públicas como assistentes do Ministério Público. 

Havendo jurisprudência controvertida dos tribunais sobre a possibilidade de 
interveniência do Poder Público, como assistente do Ministério Público (FERNANDO DA 
COSTA TOURINHO FILHO, Processo Penal, 2° Volume, 21 3 Ed., 1999, Ed. Saraiva, pág. 
489), justifica-se a inclusão do parágrafo para resolver a controvérsia jurisprudencial e 
permitir que a intervenção do órgão-vítima, para auxiliar o Ministério Público, dê mais 
eficiência à repressão penal. 

Por fim, o acréscimo do inciso fi ao art. 5° do Código de Processo Penal confere 
à Advocacia-Geral da União e aos órgãos jurídicos dos Estados e do Distrito Federal, 
competência para requisitar à autoridade policial a instauração de inquérito nas infrações 
penais praticadas em detrimento de seus bens, serviços ou interesses. 

O Estado comete à polícia judiciária o poder de investigar delitos, que no 
inquérito se realiza. Se ao Estado-Administração cabe, por seus agentes, a tarefa de investigar 
a infração penal, inclusive a praticada em detrimento de seus próprios bens, interesses ou 
serviços, reclama possa o inquérito ser requisitado também pela mstituição que judicialmente 
representa a União e os Estados. 

Diferentemente da notitia crmunis, ' .prevista no § 3° do art. 5° do CóalgO ' de 
Processo Penal, a requisição encerra uma "determinação" que deve ser cumprida ' pela 
autoridade policial, não podendo deixar de ser instaurado o procedimento respectivo que, no 
caso, não se submete à avaliação discricionária da autoridade. Bem por isso, relevante se 
possa conferir o poder de requisitar a instauração de inquérito policial às instituições 
judicialmente encarregadas de defender os interesses da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, nos crimes praticados contra seus patrimônios. 

Essas, Senhor Presidente, no momento, as providências, legais, que tomamos a 
iniciativa de propor a Vossa Excelência, todas elas visando a integridade do patrimônio 
público. . .. ~ ______ .. 

/1~ 
/I . ' .:' / ~, 

fn;r.iAR~E~REHt,l MEND~ 
; Advogado-GergAa União .. / 
I , ___ 

---_. 

Respeitosamente 

---
.' 

.' 

... ...;.---
.,' ......- l 

/ . 
/ / ..... ., I 

! ,/",0 . 

l . /·· /'~ 
--,... ..... -
~\p . • ~ ... .,..., 

Ministro de Estado da Justiça 

~ . --. _ ... - -- . _. - -- . 
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Aviso nº 1.472- C. Civil. Em 1 9 de setembro de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código 

de Processo Penal". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

6 => -J~ 
SIL V ANO GIANNI Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 

BRASILIA-DF. Chefe da Casa Civil • 
da Presiàência da República, Interino 

Mensagem nº 2 O 5 Em 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

:)efiro. Publiaue-se. 

, , iO, 
AECIO NEVES 
PRESIDENTE 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acord.o com os tennos do parágrafo 1 Q do artigo 64 da Constituição Federal, ao projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o nº 3.532, de 2000, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código PenaI, e do Decreto-Lei nº 3.689. de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo PenaI", encaminhado ao Congresso Nacional com a Mensagem nQ 

1228. deI º de setembro de 2000. 

Brasília 7 de março de 2001 . 

• 
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LEGISLAÇAo ClT ADA .A...1\TEXADA PELA 
COORDE)\AÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.......................................... .... ... . .. . ... . -.............................. .............. -_ ............... .. .... .. ........... . 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

.. ..... . -- ............................. -............. .. --- .... ..................... .. ... __ . . .. __ .............. .. ... __ .................. . ... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

• •••• _ ••• - •• _0 ••• _ •• 0_0_ •••••••••••• •••• • ••••• _ •••• •••• __ ••• 0 ••••••••••••••••••••• -o • •• _ •• ••••••• • 0'0' __ • ••• ••••••••••••• _ 0.0_.
0

. 0 •• • •••••• 

Subseção IH 
Das Leis 

. _. _ ......... --. _. -_.- .... -- _ ..... -_. -_ .... ... -. .. -. -_ . . ................ . ....... ... ............... . ................... ...... ... . ................................... . 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República. do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
C âmara dos Deputados. 

~ 1 ° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa . 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual~ sucessivamente~ em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

~ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

~ 4° Os prazos do ~ 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
NacionaL nem se aplicam aos projetos de código . 
. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . . . .. . . .. .. .. .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . 

. ....... .... .. . ......... ..... ....... .... ... ... ........ .. .. ........ . . .. .. ........... ...... .... .............. _ ........ .. ................ ... .... ........ . 
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Aviso nº 208 - C. CiviL o. 

Em 7 de março de 2001 . 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência previsto no § 

1 º do art. 64 da Constituição Federal ao Projeto de Lei nº 3.532. de 2000. 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

o ARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: I I N:DE ORIGEM: 
~. ______________________________ ~. ~.~º~1.~3~.5~3=V~0~0 ____________________ ~ 

EMENTA: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.532-A, DE 2000, 
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PROJETO DE LEI N.o 3.532-8, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.O 3.532-A, DE 2000, que 
"Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM 205, DE 2001.) 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal , passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art . 342 . Fazer afirmação falsa , ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juízo ar-

bitral: 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o cr1me é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efeito em processo penal, ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta. 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade . " (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

ri to, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa . 
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Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um terço a um sexto, se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta . " (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 44, de 2001 (PL n° 3.532, de 2000, na 
Casa de origem), que "altera dispositivos do 
Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 
administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa . 
. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 
praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta. 

§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se retrata 
ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fun de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro. 
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§ 2° As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo em 
que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR) 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado F ederal, em ;21 de junho de 2001 

vpl/p1cO 1-044 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CÓDIGO PENAL 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA mSTlçA 

- Falso testemunho ou falsa perícia 
Art. 342. Fazer afrrmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fIm de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 2° As penas aumentam-se de um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno. 
• § 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se retrata e ou declara a verdade. 

Art. 343. Dar, oferecer, ou prometer dinheiro ou qualquer outra 
vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afIrmação falsa, 
negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou interpretação, ainda 
que a oferta ou promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fIm de obter prova 

destinada a produzir efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro. 
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EXTERNO - Presidência da Repúbl ica 

Tramitação de matéria na Câmara dos De 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (incluindo a figura do contador como a 
do crime de falso testemunho ou falsa perícia, bem como exacerbando as penas impostas ao referido crime). 

ALTERAÇÃO, CÓDIGO PENAL, AUMENTO, PENA DE RECLUSÃO, AGRAVAÇÃO PENAL, CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA, PERITO, TRADUTOR, INTÉRPRETE, INCLUSÃO, CONTADOR, APRESENTAÇÃO, ERRO, CÁLCULO, FALSO TESTEMUNH 
DECLARAÇÃO FALSA, PERÍCIA, EFEITO, PROCESSO JUDICIAL, SUBORNO. ALTERAÇÃO, CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, INCL 
COMPET~NCIA, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, PROCURADORIA JURÍDICA, ESTADOS, (DF), MUNICÍPIOS, ASSISTENTE, 
MINISTÉR~O PÚBUCO, EMPRESA ESTATAL, AUTARqUIA, FUNPAÇÃO, EMPRESA PÚBUCA,_SOqEDADE DE ECO~OMIA MISTA, 
REQUISIÇAO, AUTORIDADE POUCIAL, INSTAURAÇAO, INQUERITO POUCIAL, CRIME, AÇAO PUBUCA, INFRAÇAO PENAL, DA 
BENS, SERVIÇOS, I NTERESSE PÚBUCO, PATRIMÔNIO PÚBUCO. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00044/2001 
Data : 19/06/2001 
Local : ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADO O SUBSTITUTIVO 
Texto : Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e da emenda. A seguir é lido e aprovado o Requerimento 
321/2001, subscrito pelo Sr. Iris Rezende, solicitando destaque, para votação em separado, do art. 2° do projeto, a fim de q 
seja inserido no texto da Emenda nO l-CO (Substitutivo) . Aprovada a Emenda nO l -CO (Substitutivo) e o destaque, fica 
prejudicado o projeto. À CDIR, para redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 594/2001-CDIR, Relat 
Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo do Senado. Aprov 
Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

CO Iris Rezende 

Inverter ordenação de tramitações (Dalulscendente) 

SF PLC 00044/2001 

20/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls. 54 e 55. À Subsecretaria de Expediente . 

20/ 06/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos (fls. 54 e 55 ) . 

19/ 06/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às19 :20 hs. 

19/06/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Proced ida a revisão da redação do vencido (fls . 51 a52) . À SSEXP. 

19/06/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação: APROVADO O SUBSTITUTIVO 
Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e da emenda . A seguir é lido e aprovado 
o Requerimento nO 321/2001, subscrito pelo Sr. Iris Rezende, solicitando destaque, para votação em 
separado, do art. 20 do projeto, a fim de que seja inserido no texto da Emenda nO l-CO 
(Substitutivo). Aprovada a Emenda nO l -CO (Substitutivo) e o destaque, fica prejudicado o projeto. À 
CDIR, para redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 594/2001-CDIR, Relator 
Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado. Aprovado. À Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

18/ 06/ 2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Incluído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 19/06/2001. Discussão, em turno 
único. 

01/ 06/ 2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Agendado para o dia 19/6/2001 (19 dias). 

01/06/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 482/01-CO (Relator Senador Iris Rezende), favorável ao projeto, com a 
Emenda nO l -CO, que apresenta. A SSCLSF. 

Publicação em 02/06/2001 no DSF páginas : 11447 - 11448 ( Ver diário) 

31/05/ 2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

http://tocantins.sena ... /PRODASEN.LAYOUT_MATE_DETALHE.SHOW _MATERIA?P _COD_MAT=4720 20/ 
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31/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CO. 

30/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Extraordinária, a Comissão aprova, por unanimidade, o Relatório do Senador íris Rezende 
que passa a constituir o Parecer da CO, favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nO l-CO. À 
SSCLSF. 

30/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei às fls . 45 à 47 relatório do Seno Íris Rezende, devidamente assinado. Matéria pronta para a 
Pauta na Comissão. 

22/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Iris Rezende, para emitir relatório. 

22/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação : AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Não foram apresentadas Emendas no prazo regimental. Matéria aguardando designação de relator. 

15/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de Emendas, e posterior distribuição. 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania : 10 
dia: 15/05/2001 Último dia:21/05/2001 

15/05/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. A matéria terá tramitação com prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
artigo 64, § 10, da Constituição, combinado com o artigo 375 do Regimento Interno. A matéria vai à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde somente poderá receber emendas pelo prazo 
único de cinco dias úteis, de acordo com os artigos 122, lI, "b", combinado com o artigo 375, I, do 
Regimento Interno, findo o qual, findo o qual, sendo apresentadas emendas, as mesmas deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Geral da Mesa a fim de serem publicadas no Diário do Senado Federal e 
em avulsos para serem distribuídos aos Senhores Senadores, na forma regimental. 

Publicação em 16/05/2001 no DSF páginas: 9258 - 9262 ( Ver diário) 

11/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando leitura. 

11/05/2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 30 (trinta) folhas numeradas e rubricadas. À SSCLSF. 

Fonte : Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 
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Oficio nO 1- 81 (SF) Brasília, em .2,,/ de junho de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 
em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 2001 
(PL n° 3.532, de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal", que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

R IMEIRA-SECRETARIA 

m ....... J ... J .U __ 0kH'O .. ./..~Q9J 
De ordem. ao S hor SecrEltárlo-

Geral da Mesa, as d e v I das 

Providências. 

IARA AR 
tJ!J'~--

ALENC AR AIRES 

A ua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc 01-044 



e 
ta 

• e 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
Nº 594, DE 2001 

(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo do Senado ao 
Projeto de lei da Câmara n2 44, de 2001 (n2 3.532, 
de 2000, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apresenta redação do 
vencido, para o turno suplementar, do Substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n2 44, de 
2001 (nº 3.532, de 2000, na Casa de origem), que 
altera dispositivos do Decreto Lei n2 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, consolidando o 
destaque aprovado pelo Plenário. 

Sala de Reuniões da Comissão, 19 de junho 
de 2001. - Edison lobão, Presidente - Ronaldo 
Cunha Lima, Relator - Antonio Carlos Valadares 
- Carlos Wilson - Mozarildo Cavalcanti 

ANEXO AO PARECER NQ 594, DE 2001 

Altera dispositivos do Decreto-lei n2 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n2 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar 
a verdade como testemunha, perito, tradutor ou 
intérprete em processo judicial, ou administrativo, 
inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 

§ 22 As penas aumentam-se de um sexto a um 
terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 
efeito em processo em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta. 

§ 32 O fato deixa de ser punível, se, antes da 
sentença, o agente se retrata ou declara a verdade." 
(NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou 
qualquer outra vantagem a testemunha, perito, tradutor 
ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou calar 
a verdade em depoimento, perícia, tradução ou 
interpretação: 
.. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 
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§ 1 º Se o crime é cometido com o fim de obter 
prova destinada a produzir efeito em processo penal, 
aplica-se a pena em dobro. 

§ 2º As penas aumentam-se de um terço a um 
sexto, se o crime é cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo em que for 
parte entidade da administração pública direta ou 
indireta."(NR) 

. " 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Publicado no Diário do Senado Federal de 20 - 6 - 2001 

N" MO 
It)'t"
M 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- DF 
OS: 15636/2001 

0° "'Z 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 482, DE 2001 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara n~ 
44, de 2001 (n~ 3.582/2000, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que altera 
dispositivos do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal (incluindo a 
figura do contador como autor do crime de falso 
testemunho ou falsa perícia, bem como exacerbando 
as penas impostas ao referido crime) . 

• 

RELATOR: Senador IRIS REZENDE 

I-RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, o Projeto de Lei da Câmara nO 
44, de 2001, de iniciativa do Poder Executivo, que "Altera dispositivos do 
Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." 

A proposição, que não recebeu emendas no prazo regimental, 
pretende incluir a figura do contador nos crimes de falso testemunho ou falsa 
perícia, tipificados nos arts. 342 (realizar falso testemunho ou falsa perícia) e 
343 (pagar ou oferecer qualquer vantagem para que se faça falso testemunho ou 
falsa perícia) do Código Penal- CP. Quer, também, aumentar o rigor da pena 
para esses delitos e criar uma circunstância qualificadora, aumentando a pena de 
um sexto a um terço, quando visar à obtenção de prova fraudulenta, em processo 



criminal ou civil de que for parte entidade da administração pública direta ou 
indireta. Oferece, ainda, correção ao texto do caput dos artigos, alterando a 
expressão "( ... ) em processo judicial, policial ou administrativo ( ... )" para "em 
processo judicial, administrativo, inquérito pol~çial ( ... )" e retira do caput do art. 
343 a expressão "( ... ) ainda que a oferta ou promessa não seja aceita". 

lI-ANÁLISE 

A iniciativa não contraria disposições constitucionais ou 
infraconstitucionais. Quanto ao seu mérito, é relevante, pois visa a criar 
condições legais que dificultam e tiram o incentivo da prática do delito de falso 
testemunho ou falsa perícia, particulamiente, quanclo cometidos contra o erário. 
Concorre, ainda, para o aperfeiçoamento da precisão jurídic~90!~e2d:o ,1eg.al. N..ã9 . 
obstante, apresenta alguns equívocos doutrinários que, a nosso ver, merecem 
correção. 

Inicialmente, em ambos os artigos, o autor, sem qualquer motivo 
aparente, diminui o rigor da pena, quando o delito é praticado para obter prova 
em processo penal. Entendemos que o . legislador original tinha razão quanto ao 
rigor da pena para esses casos, em virtude de a fraude testemunhal dar causa à 
perda da liberdade de um cidadão ou à insegurança da sociedade. 

Não vemos motivos para o acréscimo da condição de contador no 
caput dos artigos. Entendemos que a intervenção de um contador num processo, 
utilizando seus conhecimentos profissionais, só pode ser realizada na condição 
de perito e que realização de cálculos é básica na perícia realizada por aquele 
profissional. Essa última observação toma expletiva a introdução da palavra 
"cálculos" no art. 343. 

. Apesar de o autor argumentar com a necessidade do aumento da 
pena para os crimes capitulados nos arts. 342 e 343, só o sUgeriu em relação ao 
343. Isso cria desequilíbrio na dosagem da pena que deve ser corrigido. É 
inadmissível que quem realiza falso testemunho ou falsa perícia esteja sujeito à 
pena de um a três anos de reclusão e multa, enquanto aquele que paga ou oferece 
qualquer vantagem para que se atue com falso testemunho ou falsa perícia 
sujeita-se à pena de três a quatro anos de reclusão e multa. Além disso, essa 
última pena tem uma diferença anormal (muito pequena) entre as cominações 
mínima e máxima, que dificulta ao magistrado a individualização da sanção. 

, 
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111- VOTO 

Pelo exposto, opinamos favoravelmente à aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n° 44, de 2001, com a seguinte emenda: 

.,' 

EMENDA N~ 1 - CCJ 

Dê-se ao art. 1° do Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 2001 , a 
seguinte redação: 

"Art. 1° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

«Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade 
como testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo 
judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo 
arbitral : 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .... .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se n 
crime é praticado mediante suborno ou se cometido com o 
fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 
em que for parte entidade da administração pública direta ou 
indireta. 

§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o 
agente se retrata ou declara a veraade.» (NR) 

«Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer 
outra vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, 
para fazer afirmação falsa, negar ou calar a verdade em 
depoimento, perícia, tradução ou interpretação: 

, 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1 ° Se o crime é' cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo penal, aplica-se a 
pena em dobro. 
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§ 20 As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o 
crime é cometido com o ftm de obter prova destinada o a 
produzir efeito em processo em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta,» (NR)" 

," 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001 
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ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO EXTRAORDINÁIUA DO 
DIA 30 DE MAIO DE 2001, OS SENHORES SENADORES: 

01 - Bernardo Cabral - PRESIDENTE 
02 - Iris Rezende - RELATO R 
03 - Roberto Requião 
04 - Álvaro Dias 
OS - Jefferson Péres 
06 - José Agripino 

Publicado no Diário do Senado Federal, de -6-2001 

07 - Bello Parga 
08 - Gerson Camata 
09 - Francelino Pereira 
10 - Ademir Andrade 
11 - Romeu Tuma 
12 - José Eduardo Dutra 
13 - Sebastião Rocha 
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Aprovada a Emenda de Redação. 
Rejeitado o Substitutivo do 
Senado F'eàeral. 
Vai à Sanção. 
Em 07/0 /2001. 

M zart V· nna de paiva 
Se retãri -Geral da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.532-B, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.O 3.532-A, DE 2000, que 
"Altera dispositivos do Decreto-Iei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM 205, DE 2001.) 

.. 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juizo ar-

bitral: 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ...... .................................................... .. ................ .. 

§ l° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efeito em processo penal, ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta. 
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blicação. 

§ 2° O fato deixa de ser punivel se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilicito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar , oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

ri to, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento, pericia, cálculos, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um terço a um sexto, se o cr~e é cometido com o f~ 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, /0 de ~A( O de 2001 
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 44, de 2001 (pL n° 3.532, de 2000, na 
Casa de origem), que "altera dispositivos do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afmnação falsa, ou negar ou calar a verdade como 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 
administrati.ve, inquérito p . . , . 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e m ta . 

.........................................••..............••............... . ....................................... . 
§ 2° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 

praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta. 

§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se retrata 
ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afmnação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, pericia, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro. 

3 
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§ 2° As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se ° crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo em 
que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em:21 de junho de 2001 

, 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTImOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

.... .... ..... .... ...... ... ... ........... ........ ....... ..... ..... ... .... ....... .... .. ... .. ...... ...... ........ .... ..... ...... ...... ... ... 

P ARTE ESPECIAL 
· ......... ........ ..... ..... ..... ... .. ...... .... .. .... .. ..... .... .... ...... .... .... ....... .. .................... ..... ..... -..... .... . . 

, 

TITULO XI 
DOS CRllvfES CONTRA A ADtv1INlSTRAÇÃO PÚBLICA 

· .. .... ... .... ....... ....... .... ... .... ... ..... ..... ..... ....... .... .... ... ... ...... .. ........ .... .... ........ .. ....... . .. ... .. .... . 

CAPITULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

· ........ ..... .... ... ... .. .... ..... .. ..... .... ... .. .. ....... .. .. ..... .... ... .... .. .. .... .. ..... ..... ... ... ....... ...... ........ ... .. . 

• 

• 
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- Falso testemunho ou falsa perícia 
Art. 342. Fazer afIrmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 

testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 1 (wn) a 3 (três) anos, e multa. 
§ 10 Se o crime é cometido com o fIm de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 20 As penas awnentarn-se de um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno. 
§ 30 O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se retrata 

ou declara a verdade. 
Art. 343. Dar, oferecer, ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afmnação falsa, 
negar ou calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou interpretação, ainda 
que a oferta ou promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fIm de obter prova 

destinada a produzir efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro . 
. . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - ... .. .................. .. .. ... ....... ... . -.............. ..... ... ........................................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -...... .. ............................... .. ...... .. .... . ......... ................... .... . 
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Autor 

Ementa 

Indexação 

Encaminhado a 

UltIma Ação 

Relatores 

co MSG 205/2001 
CO MSG 1228/2000 
CO PL 3532/2000 
EXTERNO - Presidência da República 

Altera dispositivos do- Decreto-Lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (incluindo a figura do contador como a 
do crime de falso testemunho ou falsa perída, bem como exacerbando as penas impostas ao referido crime). 

ALTERAÇÃO, CÓOIGO PENAL, AUMENTO, PENA DE REa.uSÃO, AGRAVAÇÃO PENAL, CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO OA 
JUSTIÇA, PERITO, TRADUTOR, INTÉRPRETE, INCLUSÃO, CONTADOR, APRESENTAÇÃO, ERRO, CÁLCLlLO, FALSO TESTEMUNH 
DEClARAÇÃO FALSA, PERÍCIA, EFEITO, PROCESSO JUDIOAL, SUBORNO. ALTERAÇÃO, CÓDIGO DE PROCESSO PENAl., INCL 
COMPETÊNCIA, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, PROCLIRADORIA JURÍDICA, ESTADOS, (DF), MUNIdPIOS, ASSISTENTE, 
MINISTÉRIO PÚBUCO, EMPRESA ESTATAL, AUTARQUIA, FUNDAÇÃO, EMPRESA PÚBUCA, SOOEDADE OE ECONOMIA MISTA, 
REQUISIÇÃO, AUTORIDADE POUCIAL, INSTAURAÇÃO, INQUÉRITO POUCIAL, CRIME, AÇÃO PÚBUCA, INFRAÇÃO PENAL, OA 
BENS, SERVIÇOS, INTERESSE PÚBUCO, PATRIMÔNIO PÚBUCO. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00044/2001 
Data : 19/06/2001 
Local : ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADO O SUBSTrTUTlVO 
Texto: Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e da emenda. A seguir é lido e aprovado o Requerimento 
321/2001, subscrito pelo Sr. lris Rezende, solicitando destaque, para votação em separado, do art. 20 do projeto, a fim de q 
seja inserido no texto da Emenda nO l-CO (Substitutivo). Aprovada a Emenda nO l-CO (Substitutivo) e o destaque, fica 
prejudicado o projeto. À CDIR, para redig ir o venCIdo para o tumo suplementar. Leitura do Parecer nO 594/2001-COIR, Relat 
Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo a redação do vencido, para o tumo suplementar, do Substitutivo do Senado. Aprov 
Câmara dos Deputados. À SGM com destIno a SSEXP. 

CO Iris Rezende 
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SF PLC 00044/2001 
20/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls . 54 e 55. À Subsecretana de Expediente. 

20/06/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos (fls.54 e 55 ). 

19/06/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às19:20 hs. 

19/06/2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da redação do vencido (fls. 51 a52). À SSEXP. 

19/06/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Siwação: APROVADO O SUBSTITUTIVO 
Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e da emenda. A seguir é lido e aprovado 
o Requerimento nO 321/2001, subscrito pelo Sr. Iris Rezende, solicitando destaque, para votação em 
separado, do art. 20 do projeto, a fim de que seja inserido no texto da Emenda nO l-CO . 
(Substitutivo). Aprovada a Emenda nO l-CO (Substitutivo) e o destaque, fica prejudicado o projeto. A 
COIR, para redigir o vencido para o turno suplementar. Leitura do Parecer nO 594/2001-CDIR, Relator 
Senador Ronaldo Cunha Uma, oferecendo a redação do vencido, para o turno suplementar, do 
Substitutivo do Senado. Aprovado . À Câmara dos Deputados. À SGM com destino à SSEXP. 

18/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Induído em Ordem do Dia da sessão deliberativa ordinária do dia 19/06/2001. Discussão, em tumo 
único. 

01/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Agendado para o dia 19/6/2001 (19 dias) . 

01/06/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura do Parecer nO 482/01-CO (Relator Senador Iris Rezende), favorável ao projeto, com a 
Emenda nO l -CO, que apresenta. A SSCLSF. 
Publicação em 02/06/2001 no DSF páginas : 11447 - 11448 ( Ver diário) 
31/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGlSLATIVA DO SENADO 

31/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da ca. 

30/05/2001 ca - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
SibJação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Extraordinária, a Comissão aprova, por unanimidade, o Relatório do Senador íris Rezende 
que passa a constituir o Parecer da ca, favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nO 1-Ca. À 
SSCLSF. 

30/05/2001 ca - Comissão de ConstibJição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei às fls. 45 à 47 relatório do Seno Íris Rezende, devidamente assinado. Matéria pronta para a 
Pauta na Comissão. 

22/05/2001 ca - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador lris Rezende, para emitir relatório. 

22/05/2001 ca - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Não foram apresentadas Emendas no prazo regimental. Matéria aguardando designação de relator. 

15/05/2001 ca - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de Emendas, e posterior distribuição. 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania : 1° 
dia : 15/05/2001 Último dia:21/05/2001 

15/05/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. A matéria terá tramitação com prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos do 
artigo 64, § 10 , da Constituição, combinado com o artigo 375 do Regimento lntemo. A matéria vai à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde somente poderá receber emendas pelo prazo 
único de cinco dias úteis, de acordo com os artigos 122, lI, "b", combinado com o artigo 375, I, do 
Regimento Intemo, findo o qual, findo o qual, sendo apresentadas emendas, as mesmas deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Geral da Mesa a fim de serem publicadas no Diário do Senado Federal e 
em avulsos para serem distribuídos aos Senhores Senadores, na forma regimental. 

Publicação em 16/05/2001 no DSF páginas: 9258 - 9262 ( Ver diário) 

11/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando leitura. 

• 
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11/05/2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 30 (trinta) folhas numeradas e rubricadas. À SSCLSF. 

Fonte : Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações : SSINF - Subsecretaria de InformaCÕes 

Oficio nO 1- 8! (SF) Brasília, em .z / de junho de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos tennos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara nO 44, de 2001 

(PL n° 3.532, de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal", que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

A 'Sua Excelência o Senhor 

Deputado Severino Cavalcanti 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 3.532-B, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.532-A, DE 2000, QUE 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO 
DE 1940 - CÓDIGO PENAL. PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
D EPUT ADO ... . t-.Cl.1. L .... f.b..r.1!f!.IY/1!. ....... f4.p.. ~ fo/ ......................................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

(FALSO TESTEMUNHO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CO TRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ......... . .... ~ ... ~.. . ....... 0 ......................... ........... ~O: .. ~ .............................. . 
(C '\ 'l.. ~ ~ 0 -1) C é) f--.+J 7 -2 ...................................................................................... ~ ....................................... . 

3 ...................................................................................................................................... . 

• 4 ...... ..................................................... .... ........... ......................... ................................... . 

5 ...................................................................................................................................... . 
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AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 
ACHAM . 

A MATÉRIA V AI À SANÇÃO 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO 
PROJETO DE LEI N° 3.532-A DE 2000, RESSALVADOS OS 
DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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(SE REJEITADO) - A MATÉRIA VAI À SANÇÃO POR TER SIDO 
APROVADA NESTA CASA, NA SESSÃO DO DIA 8 DE MAIO DE 
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s c1<J J~ 
(t{~'cM. 

~V;( ~ 3Uh 

• 
t: "'- V tJ ~ ~ fV) '01,. \Afi 

LA Vvu <t- rJv.r, ~.yv, J Y ~ -{ J Y j d. 
GF~b f~ ~fJ ~ ~J,>!!v/rv= 

k ~~, 
• / 



• 

- ----- - - ---------------- ---------, 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

(FALSO TESTEMUNHO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

1 ....... ..... ... ~ ... h..~---:. . ~ ........ ~ ......... ~ ..................................... . 
~~~~ ... . ... . ........ . . . ..... . . . ....... . .. . ... . . . 

4 ... .... .................. ... .. .... ... ........ ... ..... .... .... ............. ..... ............................ ... ... ...... ......... ...... . 

5 ...... ..... ...... ...... ...... .. .. ................. .. .......... .... .... .. .... .... ...... ... ... .. ... .... .... ............ ..... .. .... ...... . 

6 ... ....... ...... .... .... ...... .. .. ... .... ..... ........ ........... ...... .. .... .. ... ....... .... ...... .... .............................. . . 

7 ..... ..... ............. ....... .. .... ... .. ........ ............... ........ ...... ... ... .. .. .... ... .. ....... .......... .................... . 

8 ............ .. .............. ......... .. .... ........ ...... .... .. ..... ....... .. ........... .................. ... .... ..................... . 

9 ..... ...... ............ .. ....... ... .... ............ .......... ... ...... ..... ... ... ...... .............. ... ... ... ... ..... .... .... .. ... .. . . 

10 ... .......... ......... ........... .. ... .... ......... .... ............... .. .. .... .. ..... ..... .... ... ... ................ ............... ... . 

11 ....... .. ............... ........... ... .. .. ........ ... .. ...... ...... ..... .... .. .... ...... ........... ......... ......... ........ ... .. ... .. 

12 .. .. ... ........... ............. ...... .... .... ... ...... .... ... ..... ... ..... ... .... .. .. ........ .................. ....... ... .. ....... .... . 

13 .................... ........ .................... .. .. ................ ... ........ .. .. .. ..... .. .. .......................... ..... .. ... .... . 

14 ..... .. ... .. ... ... .... ... ............. ............ .. .. ... ..... ... ........ .... .... ...... .... ..... ...... .... .... .. .... .. ... .... .. ....... . 

15 ............. .... .. ...... .... .............. .... .. .......... ... .. ... ..... ... ................................ .......... .. ..... ... .... .. .. 

16 ...... ... ... .......... ... ......................... .. ........ ...... ..... ... ... ...... ... ... ............. .. ... ... ....... .. ... ... .. ..... .. . 

17 .... ..... ......................... .. ......... .. ..... .. .. .. ...... .. ... ..... .... .. .......... ...... ... .......... ........ .... .... ... .. .. .. . 

18 ............ ...... .............. ..... .............. ............ ................................. .. .... ......... ............. .............................. ........ . 



• 

FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 3.532, DE 2000 

(FALSO TESTEMUNHO) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS A MATÉRIA 

... ,. .... / .-./ .1'::...... . ...................... : .................................................................. . 

t?Jvft\ (MJ~ 
~ f-~ ~ 

4 ............... ~ .~f'w.dL ...... ..... ....... .......................... ................................. . 
5···feJt~~4r.~b"" T "··" 

............... J ... 9J!/~~ .... . & .. ~: .................... a~?[j:9.C~. ':v .............. . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ...................................................................................................................................... . 

9 ............................................................................................ .......................................... . 

10 ......... .............. .............. .................. ....... .......................................... ............................ .. . 

11 ...................................................................................................................................... . 

12 ...................................................................................................................................... . 

13 ........... .................................. .......... ............................................... ................................ . 

14 ..................................................................................................................................... .. 

15 .. ................ ......... .................. ........ ....... ...... ... ................................................................. . 

16 ...................................................................................................................................... . 

17 ...................................................................................................................................... . 

18 ...................................................................................................................................... . 



~ " 

•• 
CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETa LEI N,O 3.53 Z de 2000. 

SEçAo DE SINOPSE 

EMENTA . Altera dispositivos do Decreto-Lei 'Z.848, de 07 de dezembro de 1940 - C6digo Penal, 

do Decreto-Lei 3.689, de 03 de outubro de 1941 - C6digo de Processo Penal.(Agravando a pena para 
quem presta falso testemunho, falsa perícia ou erro de cálculo, como testemunha, perito, tradu
tor, intérprete ou contrador; possibilitando a interveniência, de entidades públicas, como assis 
tEnteS' do Ministério Público e conferindo ã Advocacia - Geral da União e aos órgãos jurídicos dos 
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ANDAMENT O 

02 .04.01 

24.04.01 

25.04.01 

26.04.01 

02.05.01 

PL.3.532/2000 (Verso da folha nº 01) 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Redistribuido ao relator, Dep. LUIZ ANTONIO FLEURY . 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÁRIO 
Discussão em turno único. 
Designação do relator, Dep Osmar Serráglio, para proferir parecer em substituição à CCJR, que solicita 
prazo para emitir seu parecer. 
retirado de pauta, da Ordem do Dia, em face do acatamento, pela presidência, da solicitação do relator, 
Dep Osmar Serráglio. 

PLENARIO 
• se , • 

D1scussao em turno un1CO. 
Designação do relator, Dep Luiz Antonio Fleury, para proferir parecer em substituição à CCJR, que soli 
cita prazo de 48 horas para proferir seu parecer. , -
Retirado de pauta, da Ordem do Dia, em face do acordo dos Senhores L1deres em relaçao ao acatamento da 
solicitação do relator da CCJR. 

CONTINUA .•• 

t7Z~ 
OOOZ/ZtSt oN ld 

09 :8101 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3.532/00 Folha nº 02 
CEL a Se4jão d. Sillop •• 

ANDAMENTO 

08.05.01 

08.05.01 

10.05.01 

21.06.01 

2 1.J6.01 

PLENAAIO 
• lU , • 

Dlscussao em turno unlCO. 
Leitura, pelo Presidente, do parecer sobre a mesa, do Dep Luiz Antonio Fleury, designado para proferir tal 
parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati 
va e, no mérito, pela aprovação, na forma do substitutivo que apresenta. 
Discussão do projeto pelos Dep Moroni Torgan, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Arnaldo Faria de sá 
Avenzoar Arruda e Luiz Eduardo Greenhalgh. 
Encerrada a discussão. 
Apresentação de 4 Emendas de Plenário pelo Dep José Roberto Batochio e outros. 

, 

Desi~nação do relator, Dep Luiz Antonio Fleury, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substitui 
ção a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pe= 
la rejeição das Emendas 1, 3 e 4; e pela prejudicialidade da Emenda 2. 
Encaminhamento da votação pelo Dep José Roberto Batochio. 
Aprovação do substitutivo oferecido pela CCJR, ressalvados os destaques. 
Prejudicados o projeto inicial e a Emenda de Plenário 2. 
Rejeitadas as Emendas de Plenário 1,3 e 4, com parecer contrário. 
Rejeição da expressão: "Pena-reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" do artigo 342 
do Código Penal, alterado pelo artigo primeiro do substitutivo, objeto de DVS do Dep José Roberto Batochio, 
na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, com o objetivo de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do Códi
go Penal. SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 
Aprovação da expressão: "pena-reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" do artigo 343 
do Código Penal, alterado pelo artigo primeiro do substitutivo, objeto de DVS do Dep José Roberto Batocroo, 
na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, com o objetivo, de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do Códi
go. MANTIDO O TEXTO DO SUBSTITUTIVO. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep Zenaldo Coutinho. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3532-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/148/0l. 

MESA 
Of. n9 781, do Senado Federal, comunicando aprovaçao deste projeto com Substut~vo. 

MESA 
Despacho: Ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
~ lido e vai a imprimir o Substitutivo do Senado Federal. 
(PL. 3.532-BjOO). 

COI 3 .21 .01 .041 -8 IAG0/98 J 
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PARECER AO SUBS..r'ITUTIVO 
.. . 

. . . 

DO SENADO FEDERAL AO 

PROJETO ElE LEI _ 

N° 3.532-A, DE 2000 

, 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO SUBSTITUTIVO DO 

SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N° 3.532-A, DE 2000. 

O SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB-SP. Para emitir parecer. Sem revisão do 
i 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se do Projeto de Lei nO 3.532, de 

• _ _ o 2000, que, aprovado nesta Casa, foi remetido ao Sen~do Federal, onde sofreu algumas 

alterações. Cabe-nos opinar exatamente sobre as arterações feitas pelo Senado. 

A primeira delas diz respeito à supressão da palavra "contador" do texto do art. 

342. Parece-nos adequada a supressão feita, já que o contador é perito, tornando-se, 

portanto, desnecessária a repetição. Na realidade, ele exerce a profissão de perito, sendo 

redundante a aposição. 

Discordamos das demais alterações, porque não aprimoraram J projeto original 

desta Casa; ao contrário, acabaram por distorcê-lo. 

• Por esta razão, acolhemos apenas e tão-somente a primeira modificação. Quanto 

às demais, opinamos pela manutenção do texto apresentado e aprovado na Câmara dos 

Deputados. 

Parece-nos ser esta a posição mais correta e que atende aos princípios da 

juridicidade, da constitucionalidade e da boa técnica legislativa. 

É o parecer, Sr. Presidente . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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~- - -~- -------- ---- --------------------

o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Tem a palavra o Relator, Deputado Luiz 

Antonio Fleury. 

o SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, antes de mais nada, quero dizer que, como sempre, 

o debate é esclarecedor e leva às melhores soluções. Para alcançar o resultado do texto 

correto - gostaria que a Mesa me corrigisse, caso esteja enganado - , devemos rejeitar 

, 
o Substitutivo do Senado. Portanto, rejeitado o Substitutivo <io Senado, estará aprovado o 

• __ texto original da Câmara, à exceção da emenda de red.ação a que se referiu o Deputado 

José Roberto Batochio, com razão: inverter de um terço a um sexto para de um sexto a 

um terço, e também para que a pena fixada pelo Senado seja votada como destaque, a 

fim de ser aprovada por esta Casa. 

Sr. Presidente, só gostaria de lembrar que esta foi a pena que propusemos. Na 

oportunidade, foi suprimida por sugestão não do Deputado José Roberto Batochio, mas 

daqueles que a ela se opunham, os partidos de oposição, que não concordavam com a 

exacerbação da pena. 

Se já tivéssemos aprovado o texto com a pena fixada, não precisaríamos fazer 

• ISSO, porque essa foi a pena proposta. Mas, lamentavelmente, foi suprimida naquela 

oportunidade. 

Queria dar meu parecer final a respeito do assunto: vamos rejeitar o Substitutivo 

do Senado; em seguida, poderemos aceitar emenda de redação ao parágrafo único e 

também votar apenas e tão-somente a pena prevista no caput do Substitutivo do 

Senado, que lamentavelmente, na primeira votação nesta Casa, foi suprimida, embora 

fosse nossa vontade aprová-Ia. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

2 



- --- -------------------------------------

o SR. PRESIDENTE (Aécio Neves) - Concedo a palavra ao Relator para que 

informe ao Plenário os termos do entendimento, se é que houve entendimento. 

o SR. LUIZ ANTONIO FLEURY (PTB-SP. Sem revisão do orador.) Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a discussão passou a ser tão-somente a questão das 

penas. Na votação anterior, tivemos uma situação singular, porque o art. 342, que trata 

, 
do autor da falsa perícia ou do autor do falso testemunho, fICou com a pena de um a três 

e __ anos; e aquele que dá o dinheiro, o agente, aquele qu~ suborna ou corrompe, ficou com 

uma pena maior, de acordo com a redação da Câmara. O que fez o Senado? Igualou as 

penas. Entretanto, nota-se que são condutas diferentes. Neste País, muitas vezes quem 

acaba sendo responsabilizado é o funcionário menor, enquanto o poderoso, aquele que 

pratica o ~uborno, recebe pena menor do que aquele que pratica o ato material. 

Diante das ponderações feitas e do acordo entre as Lideranças, resolveu-se que 

as pena"[ previstas no texto da Câmara são mais adequadas do que as penas previstas 

no Substitutivo do Senado. Por essa razão, o acordo ficou constituído, e meu parecer é 

no sentido da rejeição do Substitutivo apresentado pelo Senado. 

Portanto, prevalece o texto da Câmara, à exceção do parágrafo único do art. 343, 

onde, por uma emenda de redação, poderemos corrigir a imperfeição, estabelecendo que 

as penas aumentam de um sexto a um terço, e não de um terço a um sexto. Este foi o 

acordo: rejeitar integralmente o Substitutivo do Senado e aprovar o texto da Câmara, à 

exceção da emenda de redação relativa ao art. 343, parágrafo único, que trata 

exatamente da questão de ser de um sexto a um terço, que é a redação correta, e não de 

um terço a um sexto, como se encontra redigida. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

3 
, 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 
PROJETO DE LEI N° 3.532-C, DE 2000 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n~ 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Có
digo Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a v~gorar com 

a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juízo ar-

bitral: 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efeito em processo penal, ou em proces so civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta. 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

rito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: 



• 
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blicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um sexto a um terço, se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Sala das Sessões, em 7 de agosto de 2001 
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AVISO/PS-GSE/017/01 Brasília, 09 de A60sro de 2001 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu aI to in termédio , a 

Mensagem nO 017/01, na qual o Presidente da Câmara dos 

Deputados env~a ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República o Projeto de Lei nO 3.532, de 2000, que "Altera 

dispositivos do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal." 

Colho o enseJo para expressar a Vossa 

Excelência protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Deputado 

Prim 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

-Secretário 
, 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 17/01 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
~ 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS envia a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei n° 3.532/00, que 

"Altera dispositivos do Decreto-Lei n~ 2.848, de 1 de dezembro de 

1940 - C6digo Penal." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 09 de AGOSTO de 2001 
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PS-GSE/~6 ~ /01 Brasília, 09 de A-GoS7'O de 2001 

Senhor Secretário í 
~ 

Comunico a · Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados rejeitou o substitutivo oferecido por essa Casa ao 

Projeto de Lei n° 3.532, de 2000, do Poder Executivo, que 

"Altera dispositivos do Decreto-Lei n~ 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

-Secret' o 
'\. 
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Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei 
de 7 de dezembro de 1940 

Penal. 

n~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código ~nal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete em processo 

judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou 

em juízo arbitral: 

. . . . . . . . . . . .. ........ .... .......................... . 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal, ou em processo 

civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer 

dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar 
, . 

depoimento, 

interpretação: 

per1c1a, cálculos, 

a verdade em 

tradução ou 



, 

, 

• 

2 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa . 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um sexto a um terço, se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em 

processo penal ou em processo~ civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou 

indireta . " (NR) 

Art . 2 o Es ta Lei entra em vJ..gor na da ta de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, Cf) 9 de ACOStO de 2001 . 
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Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei 
de 7 de dezembro de 1940 

Penal. 

n~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, 

contador, tradutor ou intérprete em processo 

judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou 

em juízo arbitral: 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o cr1me é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal, ou em processo 

civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. 

§ 2 ° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer 

dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, 

perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar 
, . 

depoimento, 

interpretação: 

per1c1a, 

ou calar a verdade em 

cálculos, tradução ou 



• 

• 
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Pena - reclusão , de três a quatro anos , e 

multa. 

Parágrafo 
, . 
un~co. As penas aumentam-se de 

um sexto a um terço , se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em 

processo penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou 

indireta." (NR) 

Art. 2 o Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, CJ 9' de A~ S 1<) de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S PROJETO DE LEI N.O 3.532 de 
2000. 

seçAO DE SINOPSE 

EMENTA 
Altera dispositivos do Decreto-Lei 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - C6digo Penal, 

do Decreto-Lei 3.689, de 03 de outubro de 1941 - C6digo de Processo Penal.(Agravando a pena para 
quem presta falso testemunho, falsa perícia ou erro de cálculo, como testemunha, perito, tradu
tor, intérprete ou contrador; possibilitando a interveniência, de entidades públicas, como assis 
tenteS' do Ministério Público e conferindo ã Advocacia - Geral da União e aos órgãos jurídicos dos 
Est'RQ8 ~ DF, competência para requisitar ã autoridade policial a instauração de inquérito nas 
In! ç e neÍlais nraticadas em detrimento de seus bens, serviços ou interesses). 

A N D A M E N T o ( PRA zo: 4 5 D I AS ) 

04.09.00 

31.10.00 

. MESA 
Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e 

.' .. .' . DcoJ2J.t2B..rJ2fl. p6g.1-/61gz .co[J2L.: .. 
'COMISSÃO 'DE. 'CONSTITUIÇÃO '.E '.JUSTIÇA ·E '.DE 'REDAÇÃO 

-

Distribuído ao Relator, Dep. INALDO LEITÃO; 

' MESA 

de Redação. 

AUTOR 

EXECUTIVO FEDERAL 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

09.03.01 
Razões do veto-publicadas no 

Deferido aVISO n9 208/00, da Presidência da República, atribuindo urgência cons- r--------------------------------
titucional a este Projeto • 

. 'ENTRADA 'NA ' CÂMARA: 09.03. O 1 

H Sessão: 12.03.01 

H Sessão: 13.03.01 

311- Sessão: 14.03.01 

H Sessão: 15.03.01 

511- Sessão: 16.03.01 

VIDE-VERSO 



ANDAMENTO 

0 2 . 04 .01 

24.04.01 

25.04.01 

26 . 04.01 

02.05.01 

• 
PL. 3 . 532/2000 (Ve rso da f olha n º 01) 

COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Red is t r i buido ao r ela tor, Dep . LUIZ ANTONIO FLEURY . 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Adiada a discussão, em face do e ncerramento da s e ssao. 

PLENÂRIO 
.:e , • 

D1scussao em turno un1CO. 
Adiada a discussão, em face do encerramento da sessao. 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 

• 

Designação do relator, Dep Osmar Serráglio, para proferir parece r e m substituição à CCJR, que solicita 
prazo para emitir seu parecer. 
retirado de pauta, da Ordem do Dia, e m f a c e do acatamento, p e la pre sidência, da solicitaç ão do r e lator, 
Dep Osmar Se rráglio. 

PLENARIO 
Discussão em turn o único. 
Designação do relator, Dep Luiz Antonio Fle ury , para proferir pare c e r e m subs tituição à CCJR, que soli 
cita prazo de 48 horas para proferir seu parecer. < 

Retirado d e pauta, da Ordem do Dia, e m face do acordo dos Se nhore s L1de r e s e m relação ao acatame nto da 
solicitação do relator da CCJR. 

CONTINUA .•• 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO Nº 3.532/00 Continuação Folha n Q 02 
CEL· ~áo d. SI.op .. 

ANDAMENTO 

08.05.01 

08.05.01 

10.05.01 

21.06.01 

21.J6.01 

PLENÂRIO 
Discussão em turno único. 
Leitura, pelo Presidente, do parecer sobre a mesa, do Dep Luiz Antonio Fleury, designado para proferir . tal 
parecer em substituição à CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati 
va e, no mérito, pela aprovação, na forma do substitutivo que apresenta. 
Discussão do projeto pelos Dep Moroni Torgan, José Roberto Batochio, Marcos Rolim, Arnaldo Faria de sá 
Avenzoar Arruda e Luiz Eduardo Greenhalgh. 

, 

Encerrada a discussão. 
Apresentação de 4 Emendas de Plenário pelo Dep José Roberto Batochio e outros. 
Desi~nação do relator, Dep Luiz Antonio Fleury, para proferir parecer às Emendas de Plenário, em substitui 
ção a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pe
la rejeição das Emendas 1, 3 e 4; e pela prejudicialidade da Emenda 2. 
Encaminhamento da votação pelo Dep José Roberto Batochio. 
Aprovação do substitutivo oferecido pela CCJR, ressalvados os destaques. 
Prejudicados o projeto inicial e a Emenda de Plenário 2. 
Rejeitadas as Emendas de Plenário 1,3 e 4, com parecer contrário. 
Rejeição da expressão: "Pena-reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput."do artigo 342 
do Código Penal, alterado pelo artigo primeiro do substitutivo, objeto de DVS do Dep José Roberto Batochio, 
na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, com o objetivo de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do Códi
go Penal. SUPRIMIDO O DISPOSITIVO. 
Aprovação da expressão: "pena-reclusão, de três a quatro anos, e multa", constante do "caput" do artigo 343 
do Código Penal, alterado pelo artigo primeiro do substitutivo, objeto de DVS do Dep José Roberto Batocruo, 
na qualidade de Líder do Bloco PDT/PPS, com o objetivo. de suprimi-lo e manter o dispositivo atual do Códi
go. MANTIDO O TEXTO DO SUBSTITUTIVO. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep Zenaldo Coutinho. 

MESA 
Despacho ao Senado Federal. PL. 3532-A/00. 

MESA 
Remessa ao SF, através do of PS-GSE/148/0l. 

MESA 
Of. n9 781, do Senado Federal, comunicando aprovaçao deste projeto com Substutivo. 

MESA 
Despacho: Ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
~ lido e vai a i mprimir o Substitutivo do Sena do Fe dera l. 
(PL. 3. S3 2- B/00). 

CONTINUA .•• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" 

PROJETO Nº 3.532/00 (Verso da folha nO 02) Continuação 
OEL· .. _ d. Sla.p •• 

ANDAMENTO 

07.08.01 

07.08.01 

PLENMUO 
Discussão em turno único do Substitutivo do Senado Federal . 
Designação do relator, Dep Luiz Antonio F1eury, para proferir parecer em substituição à CCJR, que"conc1ui 
pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 
Discussão do Substitutivo do Senado Federal pelos Dep Arnaldo Faria de sá, Luiz Eduardo Greenha1gh, Pom
peo de Mattos, Fernando Coruja e José Roberto Batochio. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep Luiz Antonio F1eury, José Roberto Batochio, Mendes Ribeiro Filho e 
Inocêncio Oliveira. 
Rejeição do Substitutivo do Senado Federal. 
Aprovação da emenda de redação, oferecida pelo Dep Luiz Antonio F1eury. 
Aprovação da redação final, oferecida pelo relator, Dep , contra o voto do 
Dep Arnaldo Faria de sá. 

MESA , 
Despacho a sançao. PL. 3532-C/00. 

MESA , , 
Remessa a sançao, atraves da MSC 

• 

. , . ," 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.532-B, DE 2000 

SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI N.O 3.532-A, DE 2000, que 
"Altera dispositivos do Decreto-lei n.o 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal" . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO.) 

URGÊNCIA (ART. 64, § 1° DA CF - MENSAGEM 205, DE 2001.) 

" 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito, conta

dor, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 

administrativo, inquérito policial, ou em juizo ar-

bitral: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ............................................................................ .. 

§ 10 As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o cr~e é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a produ

zir efei.to em processo penal, ou em processo civil 

em que for parte entidade da administração pública 

direta ou indireta. 



~ 
~ 

;,; .. 
~o 

o 
o 
N 
NC"'> 
M~ 
11) ~ 
M 

° ~z 
!..J 
3 a.. 

2 

bJ.icação. 

§ 2° O fato deixa de ser punivel se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilicito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer di

nheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha, pe

ri to, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa, negar ou calar a verdade em depoi

mento, pericia, cálculos , tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um terço a um sexto, se o cr~e é cometido com o f~ 

de obter prova destinada a produzir efeito em pro

cesso penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou indire

ta." (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

-CAMARA DOS DEPUTADOS, /0 de ,A-{A"iO de 2001 

~-------------------------------------------------- --
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o Congresso Nacional decreta: 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 44, de 2001 (pL n° 3.532, de 2000, na 
Casa de origem), que "altera dispositivos do 
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Códi!!o Penal. 

~ 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passam a vigorar ç;Jm a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 
testemunha perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 
administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa . 
...........................................•....••.••....•••............•. . .....................•...........•...... ••. 

§ 2° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 
praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta. 

§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se retrata 
ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afIrmação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fIm de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro. 

3 
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§ 2° As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo em 
que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 2 I de junho de 2001 

Senado 
Presiden d 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE E STI.JDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CODIGO PENAL 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

P ARTE ESPECIAL 
· ... ..... .............................. .... ...... .... ..................... ........... .......... .................. ... ... ........... . 

TÍTULO XI 
DOS CRTh1ES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

· ..... ... .. ............... .......... ... .. .......... .... ....... ......... ........ .... ...... ..... ...................... ...... ..... ..... . 

CAPÍTULO In 
DOS CRTh1ES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

· .. .................. ................ ....... .. ... ... ... ........... .............. ......... .. ......... .......... .. ............ ...... . 

• 

• 
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- Falso testemunho ou falsa perícia 
Art. 342. Fazer afIrmação falsa, ou negar ou calar a verdade, como 

testemunha., perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, policial ou 
administrativo, ou em juízo arbitral : 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fIm de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal: 
Pena - recI usão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 2° As penas aumentam-se de um terço, se o crime é praticado mediante 

suborno. 
§ 3° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentenç~ o agente se retrata 

ou declara a verdade. 
Art. 343. Dar, oferecer, ou prometer dinheiro ou qualquer outra 

vantagem a testemunha., perito, tradutor ou intérprete, para fazer afIrmação fals~ 
negar ou calar a verdade em depoimento, perícia., tradução ou interpretação, ainda 
que a oferta ou promessa não seja aceita: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fnn de obter prova 

destinada a produzir efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro . 
...... ...... ... . ... ........... .. -_ ... ..... ........................................................................................... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " ...... .... ........ .. ............. ...... ........ " ...... .... " .... .... .. .... ................ .. .......... .......... .... .. 
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Tramjtac:ão de matéria na Gamara dos pe 

Outros Numeros CO MSG 205/2001 
CO MSG 1228/2000 
CO PL 3532/2000 

Autor 

Ementa 

Indexação 

Encaminhado a 

Ultima Ação 

Relatores 

EXTERNO - Presidênda da República 

Altera dispositivos do' Decreto-Lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal (incluindo a figura do contador como a 
do crime de falso testemunho ou falsa penda, bem como exacerbando as penas impostas ao referido crime). 

AlTERAÇÃO, CÓDIGO PENAL. AUMENTO, PENA DE RECLUSÃO, AGRAVAÇÃO PENAL. CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA, PERITO, TRADUTOR, INTÉRPRffi, INCLUSÃO, CONTADOR, APRESENTAÇÃO, ERRO, CÁLCULO, FALSO TESTEMUNH 
DEa.ARAÇÃO FALSA, PERÍaA, EFEITO, PROCESSO JUDICIAL. SUBORNO. ALTERAÇÃO, CÓDIGO DE PROCESSO PENAl, INCL 
COMPETÊNaA, ADVOCAaA-GERAL DA UNIÃO, PROCURADORIA JURÍDICA, ESTADOS, (DF), MUNIdPIOS, ASSISTENTE, 
MINISTÉRIO PÚBUCO, EMPRESA ESTATAL, AUTARQUIA, FUNDAÇÃO, EMPRESA PÚBUCA, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
REQUISIÇÃO, AUTORIDADE POUaAL, INSTAURAÇÃO, INQUÉRITO POUaAL, CRIME, AÇÃO PÚBUCA, INFRAÇÃO PENAL, DA 
BENS, SERVIÇOS, INTERESSE PÚBUCO, PATRIMÕNIO PÚBUCO. 

SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 

SF PLC 00044/ 2001 
Data: 19/06/2001 
Local : ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Situação : APROVADO O SUBSTJn.I11VO 
Texto: Discussão encerrada, sem debates, em conjunto, do projeto e da emenda. A seguir é lido e aprovado o Requerimento 
321/2001, subscrito pelo Sr. lris Rezende, solicitando destaque, para votação em separado, do art. 20 do projeto, a fim de Q 
seja inserido no texto da Emenda nO l-CO (Substitutivo). Aprovada a Emenda nO l-CO (Substitutivo) e o destaque, fica 
prejudicado o projeto. Á CDIR, para redigir o venCido para o tumo suplementar. Leitura do Parecer nO 594/2001-COIR, Relat 
Senador Ronaldo Cunha Lima, oferecendo a redação do vencido, para o tumo suplementar, do Substitutivo do Senado. Aprov 
Câmara dos Deputados. Á SGM com destinO à SSEXP. 

CO Iris Rezende 

---------------------------------------------------- -- -
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Tramitações \rM:rter orden;lcão de tramitacões CDa.lUI~~ 

SF PLC 00044/2001 

20/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Procedida a revisão dos autógrafos de fls . 54 e 55. À Subsecretana de Expediente. 

20/06/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos (fls.54 e 55 ). 

19/06/2001 SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE 
Recebido neste órgão às19:20 hs. 

19/06/ 2001 SGM - SECRETARIA GERAL DA MESA 
Procedida a revisão da redação do vencido (fls. 51 a52). À SSEXP. 

19/06/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÀRIO 
Situação: APROVADO O SUBSTITUTIVO 
Discussão encerrada, sem debates, em conj unto, do projeto e da emenda . A seguir é lido e aprovado 
o Requenmento nO 321/2001, subscrito pelO Sr. Iris Rezende, soliCitando destaque, para votação em 
separado, do art. 20 do projeto, a fim de que seja insendo no texto da Emenda nO l-CO . 
(Substitutivo). Aprovada a Emenda nO l-CO (Substitutivo) e o destaque, fica prejudicado o projeto. A 
COIR, para redigir o vencido para o tumo suplementar. Leitura do Parecer nO 594/ 2001-CDIR, Relator 
Senador Ronaldo Cunha Uma, oferecendo a redação do vencido, para o tumo suplementar, do 
Substitutivo do Senado. Aprovado. À Câmara dos DeputadOS. À SGM com destino à SSEXP. 

18/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação : INCLUIDO EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DEUBERATIVA 
Induído em Ordem do Dia da sessão del iberativa ordinária do dia 19/06/2001. Discussão, em tumo 
único. 

01/06/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA 
Agendado para o dia 19/6/2001 (19 dias) . 

01/06/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
leitura do Parecer nO 482101-CO (Relator Senador Iris Rezende) , favorável ao projeto, com a 
Emenda nO l-CO, que apresenta. A SSCLSF. 

Publicação em 02/06/2001 no DSF páginas : 11447 - 11448 ( Ver diário) 

31/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 

31/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) 
Encaminha= ... ao Plenário para leitura do Parecer da CO. 

30/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: APROVADO PARECER NA COMISSÃO 
Em Reunião Extraordinária, a Comissão aprova, por unanimidade, o Relatório do Senador íris Rezende 
Que passa a constituir o Parecer da CO, favorável ao Projeto, nos termos da Emenda nO l-CO. À 
SSCLSF. 

30/05/2001 CCJ - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO 
Anexei às fls. 45 à 47 relatório do Seno Íris Rezende, devidamente assinado. Matéria pronta para a 
Pauta na Comissão. 

22/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: MATÉRIA COM A RELATORIA 
Distribuído ao Senador Iris Rezende, para emitir relatório. 

22/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATOR 
Não foram apresentadas Emendas no prazo regimental. Matéria aguardando designação de relator. 

15/05/2001 CO - Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
Situação: AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS 
Matéria sobre a Mesa desta Comissão aguardando apresentação de Emendas, e posterior distribuição. 
Prazo único de oferecimento de emendas perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania : 10 
dia: 15/05/2001 Último dia:21/05/2001 

15/05/2001 ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 
Leitura. A matéria terá tramitação com prazo determinado de Quarenta e cinco dias, nos termos do 
artigo 64, § 1°, da Constituição, combinado com o artigo 375 do Regimento Interno. A matéria vai à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, onde somente poderá receber emendas pelo prazo 
único de cinco dias úteis, de acordo com os artigos 122, n, aba, combinado com o artigo 375, I, do 
Regimento Intemo, findo o Qual, findo o Qual, sendo apresentadas emendas, as mesmas deverão ser 
encaminhadas à Secretaria Geral da Mesa a fim de serem publicadas no Diário do Senado Federal e 
em avulsos para serem distribuídos aos Senhores Senadores, na forma regimental. 

Publicação em 16/05/2001 no DSF páginas: 9258 - 9262 ( Ver diário) 

11/05/2001 SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO 
Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Aguardando leitura. 

• 
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• 
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11/05/2001 PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO 

Situação: AGUARDANDO LEITURA 
Este processo contém 30 (trinta) folhas numeradas e rubricadas. À SSCLSF. 

Fonte : Secretaria-Geral da Mesa 

Dúvidas, reclamações e informações: SSINF - Subsecretaria de Informações 

Oficio nO 1- 8! (SF) Brasília, em ..z / de junho de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do Substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 44, de 2001 

(PL n° 3.532, de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal", que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário. 

Atenciosamente, 

A 'Sua Excelência o Senhor 

Deputado Severino Cavalcanti 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Se 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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-----------------, 

" PRIMEIRA SECRETARIA 

. , 

Aviso nº 1.009 - C. Civil. 

Brasília, 28 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 3.532, de 

2000 (nº 44/01 no Senado Federal), que se converteu na Lei nº 10.268, de 28 de agosto de 
2001. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

• da Presidência da República 

PRIMEIRA- SECRET ARIA 1 
'rn$..I .... fl .. K .......... __ .lD ..... .. 

De ordem . ao S . hor Secret6rlo-

Geral da Mesa. p r as d e v I d a 8 

Prov idências. .. 
IARA ARA AIRES 

C fe ae Gabinete 

A S a Excelência o Senhor 
Deputado SEVERINO CA V ALCANTI 
PrimeiI;o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. ARQUIVE 

E I. 
Secret 

I 
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Mensagem nº 923 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 10.268 , de 28 de agosto de 

2001. 

Brasília, 28 de agosto de 2001. 
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• Lei: 

LEI Nº 10.268 ,DE 28 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como testemunha, 
perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou administrativo, inquérito 
policial, ou em juízo arbitral: 

§ 1 º As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é praticado mediante 
suborno ou se cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo 
penal, ou em processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou 
indireta. 

§ 2º O fato deixa de ser punível se, antes da sentença no processo em que ocorreu o 
ilícito, o agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, perícia, cálculos, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em 
processo civil em que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
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Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei 
de 7 de dezembro de 1940 

Penal. 

n~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n~ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passam a vigorar com 

a seguinte redação : 

"Art . 342 . Fazer afirmação falsa , ou negar 

ou calar a verdade como testemunha, perito , 

contador, tradutor ou intérprete em processo 

judicial, ou administrativo, inquérito policial, ou 

em juízo arbitral: 

§ 1° As penas aumentam-se de um sexto a um 

terço, se o crime é praticado mediante suborno ou se 

cometido com o fim de obter prova destinada a 

produzir efeito em processo penal , ou em processo 

civil em que for parte entidade da administração 

pública direta ou indireta. 

§ 2° O fato deixa de ser punível se, antes 

da sentença no processo em que ocorreu o ilícito, o 

agente se retrata ou declara a verdade." (NR) 

"Art . 343. Dar, oferecer ou prometer 

dinheiro ou qualquer outra vantagem a testemunha , 

perito, contador, tradutor ou intérprete, para fazer 

afirmação falsa , negar ou calar 
, . 

depoimento, 

interpretação: 

per~c~a, cálculos, 

a verdade em 

tradução ou 



. , 

. . 

• 

• 

2 

Pena - reclusão, de três a quatro anos, e 

multa. 

Parágrafo único. As penas aumentam-se de 

um sexto a um terço, se o crime é cometido com o fim 

de obter prova destinada a produzir efeito em 

processo penal ou em processo civil em que for parte 

entidade da administração pública direta ou 

indireta." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, CD 9 de Â costO de 2001 . 



PS-GSE / 373/01 Brasilia, 26 de setembro de 2001. 

fins, 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, 

que o Projeto de Lei n° 3.532, de 2000 

para os devidos 

(nO 44/2001 no 

Senado Federal), o qual "Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal.", foi sancionado 

pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República, convertendo

se na Lei nO 10.268, de 28 de agosto de 2001. 

Na oportunidade, encaminho a essa r::asa uma 

v~a dos autógrafos do referido projeto, bem como o texto da Lei 

em que o mesmo foi convertido. 

Atenciosamente, 

DeputadJ~~: 
prie 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

-Secretário 

~----------------------------------------
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2 .... 'Seção 1 

t '!' . " 
................................... .............. .... ...... ... ..... ................... • (NR) 

• Ar!. 176 ...... ..... ....... .... .................... ................. .. 

t I' ..................................................................... . 
................................................... , ...................................•....... 
.................. ~ .. : ........... :::: .. :.:.:;:~:::~1..:::.::::.:.:::::::.:.::::: ...... :: .. : ...... ::::.~ .. 

3) • identificaçio do imóvel . que scri fei ... c:om 
indicaçlo: 

a) se rural. do código do imóvel. dos dados 
C""SWlles do COR. da denominaçio c de ..... carac· 
tcristicas. confroolaÇÕCS. local izaçio c úca; 

b) se urbano. de suas ~sticas c coofmn· 
~. locaIizaçio. ma. logradouro. número c de sua de· 
signaçlo cadastn.l. se houver. 

i 3' Nos casos de dcsmcmbnunenlO. parcela· 
mento ou remcmbramcnto de imóveis rurais • • identificaçJo 
JftVista na aIlDca a do item 3 do inciJo n do t I' scri 
obtida • partir de memorial descritivo. assinado por pr0-
fissional habiliUldo c com • devida Anotação de Respon· 
sabilidade Tl!cruca • ART. contendo as coordenadas dos vér· 
tices deflllidores dos limites dos imóveis rurais, g~rere
rcociadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com precisão 
posicional • ser fixada pelo INCRA, g8rultida • iscnçio de 
OJStos financeiros fIOS proprietários de imóveis rurais cuja 
oomauIri. da """ nIo e.ceda a quatro módulos fiscais. 

t 4' A idcotilicação de que lraIa o i 3' 1Omar· 
sc~ obrigatória pari efctivaçio de regisao. CID qualquer 
airuaçlo de InIDSfcrtnci. de imóvel rural , nos pru.os fi · 
_ por aIO do Pode:< E>ccutivo.'(NR) 

• Ar!. 225 . .................................................... ...... .. 

§ 3' Nos autos judiciais que vcnem sobre iJnó.. 
veis rurais. a localização. os limites e as confrontações 
ocrio obtidos • partir de memorial descritivo assinado por 
profissional habihUldo c com • devida Anotação de Res· 
ponsabilidade T6cnica • ART, contendo as ooordcoadas dos 
vbticcs definidores dos limites dos imóveis rurais, geo
refcrcociadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e com pre
cisio posicional a ser fixada pelo INCRA. ganntida a 
isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis 
rurais cuja soma.tória da área não exceda a quanu módulos 
fiscais.' (NR) 

• Ar!. 246 ............................................................ . 

. o......... . .. 0-. .. -:·': ~ t~L~ O~"I( ~~' ~ 
D o, o Ofi o I .. larlo ' . ela ..... 

t 1 t As averbações a que se referem os itens 4 
e 5 do inciso fi do an. 167 serão as fe1w a requerimento 
dos in~ com fuma reconhecida. insttuído COa'! 

documento dos in.leress.ados. com fUTOa reconhecida. ms· 
InJkIo ·com documcnlO COi ',,"obatório fornecido pela ou· 
lOridIIdc OOi1ipCIeiite. A all<nÇio do nome só podcri ser 
avcrboda quando devidameote comprovada por certidão do 
Regisao Civil. 

t 2' Trarando-sc de terra indIgcoa com dcmar· 
caçIo bomologada. a Uniio promovcri o regisao da Ú'ea 
em seu nome. 

t 3 t Conste'w" durante o processo demarca· 
Iório, • exisl!ocia de domloio privado nos limites da teml 

indIgcna. a UniIo rcqucrert ao Oficiai de Regisao a aver· 
bação. na respectiva matricula. dessa cin:unsIincia. 

t 4' As providbicias a que se referem os ti 2' 
e 3t deste artigo deverão ser efetivadas pelo canório. no 

prazo de trio ... dias, cooUldo • partir do reccbimcoto da 
soIici~ de regisao c avetbaçio. sob pena de aplicação 
de mui ... diiria 110 valor de RS 1.000.00 (mil tcai5). sem 
prejuízo da rcaponsabilidade civil c penal do Oficiai de 
Regisao.'(NR) 

Ar!. 4' A Lei n' 6.739. de S de dezembro de 
1979. passa I vigorar IICf'CScida dos seguintes arts. 8' A, 8' B c 8' C: 

• Ar!. 8' A A Uoião. o Estado. o Distrito Federal 
00 o Municfpio prejudicado podcri promover, via otlmi· 
oi_va. a rctificaçlo da matricula. do regisao 00 da 
avcrt>açlo fei ... em desacordo com o att. 22S da Lei n' 
6.O\S . de 31 de dezembro de 1973, quando a alteraçio da 
""" ou dos limites do imóvel importar em InIDSfcrência de 
tcrTas poIblicas. 

t I' O Oficial do Regisao de Imóveis. DO prazo 
de cinco dias úteis, contado da prenotaçio do requeri. 
mento. procedc:ri l retificaçio requerida e dela dari ciência 
ao proprietário, nos cinco dias seguintes 1 rctificaçio. 

t 2' RCCUS&Ddo-sc • efetuar a rctificaçlo re· 
querida. O Oficial Registrador SUlCiwt d~vida. obedecidos 
os prnct'dimenlOl estabeJec:uios em lei. 

t 3' Nos processos de interesse da Uoiio c de 
suas autarquias c fundllÇÕCs, • apclaçio de que lraIa o ano 
202 da Lei o' 6.01S, de 31 de dezembro de 1973. seri. 
julgada pelo Tribonal Regional Fcdcral respectivo. 

t 4' A apclaçlo referida no i 3' podcnl ser 
inlClpOsta. também, pelo Ministério PUblico da Uoiio.' 

• Ar!. 8' B VerifiCado que tcrTas poIblicas foram 
objeto de apropriaçJo indevida por quaisquer meios. in
clusive decisões judiciais. a União. o Estado. o Dislrilo 
Federa) ou o Munidpio prejudicado. bem como seus res· 
pectivos órglios ou entidades competentcs, poderio. à vista 
de prova da nulidade: identificada. requerer o cancelamento 
da manícula e do regisO'O na forma prevista nesta Lei. caso 
não aplicável o proc::edjmento estabelecido no an.. 8' A. 

i l' Nos casos de intc:re.s.se da União e de suas 
autarquias e fundações. o requerimento será dirigido ao 
Juiz Federal da Seçio Judiciw competente. ao qual in· 
cumbirla os atos e procedimentos cometidos ao Corre· 
gedor Geral de Justiça. 

i 2' Caso o Corregedor Geral de Justiça ou o 
Juiz Federal DIo considere suficientes os elementos apre 
sentados com o requerimento, poderá. antes de: curar a 
decisão. promover as notificações ~visw DOS parágrafos 
do an. 1 t desta Lc~ observados os procedimentos nele!> 
estabelecidos. dos quais dará ciência ao requerente e ao 
Ministúio Nblico competente. . 

t 3' Caberá apclaçio da dccis40 proferida: 

I . pelo Corregedor Geral. ao Tribunal de Justiça; 

11 • pelo Juiz Fcdcral, ao respectivo Tribunal 
Regional Federal . 

t 4' NIo se aplica o dispos.o DO att. 2S4 da Lei 
n' 6:O\S. de 31 de dezembro de 1973. a tltulos que tiverem 
mauícula ou regisuo cancelados na forma deste artigo.· 

• Art.. 8' C ~ de oito ano5 , contados do trânsito 
em julgado da dccislo. o prazo pari aj uizamcnlo de açio 
rescisória relativa a pnx:cssos que digam respeito a trans· 
ferência de tc:rns púb~ ~s: ~ 

. • • . • Art. S' P út;, ' Ir, (~.' 1.:cj 1\' .9.393. '<k - 19 de ' . 
dezembro de J996, pusa a vigorar com .. , seguintes alterações: 

, ~ . . .. ," : .' ' .... 
no i66-E, quarta-(etra. 29 de agOSto de 2001 

l5SN 141 5- 1537 

"Art. 16 ................................................. .......... .. .. 

f 3' A Sc:crewia da Receita Fedcn.I . com ('I 

apoio do /NCRA. adroinisITIrá O CAAR e coloca12 as 
infomtaçõcs nele cootidas i disposição daQuela Auwqu.a. 
pan fios de levan ......... to c .pcsqwsa de dados c de pr0-
posição de IIÇÕCS admin.straDvas e )udiCWS. 

t 4' Às infonnacõc> • que se refere o § 3' 
aplica-sc o disposlo no att. 198 da Lei n' S.I72. de 23 de 
OIiwbro de 1966.'(NR) 

publicaçlo. 
An.. 6t Esta Lei enb'a em vigor na daI.a de sua 

Brasflia. 28 de agosto de 200 I; ISO' da Indcpcodfncia e 
11 3' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
ROJd &kru JIUIg1fl4llll PiNo 

lEI N' 10.268. DE 28 DE AGOSTO DE 2001 

AlICR dispositivos do Dccrcto-Lei n' 2.848. 
de 7 de ~bro de 1940 • Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚ BLICA 
. . Faço .saber que o Coogrcsso Nacional dccrcla c 

eu sanciono I segumtc l..ci: 

Ar!. I' Os arts. 342 e 343 do Dccrcto-Lei n' 
2 .848. de 7 de dcumbro de 1940 • Código Penal, passam a vigorar 
com I seguinte n:daçIo: . 

• Ar!. 342. Faz.cr afumaçio falsa. OU negar OU 
caJar a verdade como testemunha, perito. contador. tradutor 
ou in~ em ~ judicial. ou admin1Slrativo. m· 
qutrilO jloIiciaI, ou em juizo arbitnol: 

I 

t 1 t -" ~ aumeotam· 1C de um sexto I um 
terço, se () crime é pnIicado mediante wbomo ou se c0-
metido com o flDl de obIer proVI destinada a ~ 
efeito em proccs.so penal. ou em processo civil em que for 
parte entidade da aclminiSlnlÇio pública dirctI ou iDdircIa. 

t 2' O falo deixa de ser purlfvcl se. antes da 
sentença no ~ :ir 0C0ITeU o ilícito, o agente se 
rctniIa 00 dOeM • v • (NR) 

" Art: 343. Dar, ofcm:cr ou prorncIC< dinbciro ou 
qualquer ootra vantagaD a testemunha, JlC!i!o. cont.-Ior, 
tndutor 00 IDtérpretc, pont faz.cr aflllllOÇii> falsa, negar ou 
calar a verdade em dcpoimenlO, pcrfcia, á1culos, ttaduçIo 
ou interprc<açlo: 

Pena • rcclusio, de b& • quatro IIIOS, c multa. 

Parágrafo wuco. As penas lumcntam-se de um 
sexto I um tc:rço. Ie o aime ~ cometido com o fim de: 
obter prova destinadt I produzir efeito em poc:csso penal 
ou em processo civil em que for pam cotidadc da ali
mini raçIo póblica dirctI ou indireta.' (NR) 

publicação. 
Art. 2' &Ia Lei entra em vigor na doIA de IUI 

Brasflia. 28 de agoslO de 200 I; ISO' da Ibdepelldbtcia c 
11 3' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Jos! G,.,o'; 

.. 

Atos ~o Senado Fed~ral 
.' . ' .... , . ' 

Faço saber que o Senado FedentJ aprovou, e eu. Edison 
Lobão, Presidente. lntcrioo. nos termoS do art. 48. item 28. do Re· 
gimento interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N' 14. DE 2001 

Autoriu o Estado do Ceará ......... opc. 
raçio de a6di1O com o Banco do _ do 
Brasil S/A · BNB.com recunoode_do 
Banco Interamcricano de Dt:ocnl'Ol,imwIu • 
BID. no valo< de USS 7.000.!XX).00 (_ mio 
lhOcs de dólares oone-amcricanoc). equiva. 
lentes a RS 13.663.300.00 (treze milhOcs. ",is· 
centos e sessenta e três mil e ttur::nlOs n:ai.J), l 
..... de cámbio de 18 de janeiro de 2001. 

O Senado Fcdcral resolve: 
. Art. I' t '0 'EsUldo dO t:earl. aUlorizado a 00ÍIIiatar opcraçIo 

. de . crúlil!l c;,om. Q .Banoo do NO<dcSiC do . Brasil Sl1I. ' · BNB. com 
J'eCUI"IOS de re:pt..SSe do Banco InteramcriCólllo de De5envolvimento • 
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Ano CXXXVIII N~ 168 -E Brasília - DF. sexta-feira . 31 d e agosto d e 2001 R$ 2 .08 NAO PODE SER VENDIDO 
SEPARADAMENTE 

Aviso 

E"la f'd ição é composta de um lOI,11 de 224 pá~ü na~, 
incluindo o Caderno EleLrónico com : 12 págma. .. e o Conven
cionai com 12. 
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Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' ~ .2 12. DE 30 DE AGOSTO DE 200 1 

Cri a () Progr.:rma de SUh'ldi\1 fl llJb i la~';io 
.de Inlere'!.c Socia l - PS II. e d:í outroJ' pro. 
vidências. 

Art . 5! FI~ OI Un ião aUlorizada a emitir TilUlos PúblrlW .. 
Fedenus. sob a foml8 de colocação direta. em favor das in~lituiçõcs 
financeiro .. " que oper.trcm este j.)rograma. podendo uus emissões ser ao 
par. com ágio ou dc:.ágio. para atender ao subsidjo de que trata esw. 
Medida Provisória. 

Par..íl.!.rafo únko Ao;, carncterú,ticas dc ,ç,e" IÍlulo' sc rrlO Cli 

labch:l:idn:-. em ~alo do MinisLrO de Estado cJa Fazenda. 

An 6! Esl:.. Medida Pro\' i'ória emr..l em "Icor n,1 tI:..I.! d: 
'1 1.1 puhhnlç;in. 

Hrasfha. ~n de :Jgo"lo dl' 2001 : lHO- da Imlcpendém:I.1 l' 
I1 ~ ~ d~·Repúbl ica . 

FI ·.RN~'"() !lL'RIQ!T CARDOSf) 
Jlt'flrr l Malll" 

L 

•

AIU\ lJo I'vJcr Lclp .. lali\o ..... . 
\10" do P(xkr ExecutiVO .......... . 
l'rc\,l1cm .. hl l13 Rcpublu,;;I .... ...... __ ........ . 

PA(jIt\ \ 
..1 

1 

o PRESIDENTE D.\ REPÚBU CA no 11'0 d3 J lrihu l 
ÇJ" (litC Iht· t"C1I1fcn' II an ó:! da ConMIIUI\,àe •. adNt a 'l·g.UIIl!: 
r-.kUIJ·1 Pm\i:-.. on:l com f(1rça lic lei : 

Ar!. I" Fica cnado o Pro!! rulll.t cJe Suh-.ídlo Ü H..IbllaçJ0 dt.: 
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Atos do Poder Legislativo 

RETIFICAÇÃO 

LEI N' 10.268. DE 2lI DE AGOSTO DE 200 1 

e(Pub~cada 00 Odrio OfICiaI de 29 de agosto de 200 I. Seção I) 

Na p4gina 2, 31 coluna. nas assinaturas. Im-se: Fernando 

Hel)rique Cardoso. Jose! Gn:gori e Gilmar Fcrreinl Mendes 

An. :!" O l'mgr.ul1:1 ,I" que." Irala c ... la McJld:.. P!l)\ "on ,1 
ObJCII\., lomar acc.:" h d ..I IIlcr..ldi::r p.W..l o .. M.·gmemo.~ popubcional.~ 
dC' rend;1 f::rm l!t;'lr alcançados pelos programas de línanciamcnl\~ ha
hllil(' lonal" de Interesse social. OiX'rutlo~ por i nMll u j~·ÕC~ financeira .. 
aUlon /.<tda!\ a funl'Hmar pcl!' Banc.:u ecnlr..ll do Br.,,1I . RACES . 

.\ n . )! 0, rec u(\()" d0 PSH "-Crãn dc\t inadn'. I.'x,du,i 
\ aml'nf~ . ..10 1'oub~ídio de oper-..I"õc., dI.' fi nanCiamento habHaClolIJi til: 
intcrc"c :..oc:ial contrm::rda:-. com 1X!<>' oo fíSica. dl' Ill\){j() a (.'ompl", 
IIlrnt,lr. no aiO da conlrJtaçdu: 

I . a capacidade finance ira do proponcnlc para paJ!,an1cnlo 
tio prcçn de imovd resldl: oc iaJ; 

11 . o \ ator nccasano ,I a .. ~gur.tr o equilíbrio econômico· 
fin;,tnl:tdro das (\prr.l~·oc" rcahlada~ pela:.. inSIJ IU lçÕC:.. financcir:L\. 
compreendendo as dcspc~ de contf'.llação. de admmil'traçâu e l:O· 
bmn,'a l' de CU1\lo:.. de alocação. rt'Oluncroção c pe rda de capi tal. 

Panigrafo Úll1co. (h recursos mencionados no\ inciM)~ I e 
11 ~ .. ào aplicado",. no ato da conl ralação. na complementação do,," 
va lores n30 suportados pelos rendimentos dos mutuários beneficiados 
pelo Programa. 

An. 4! Cabem ao Poder Executivo definir as diretrizes e con
dições para implemenlllção do Programn, especialmente em relação: 

I - à faixa de renda de interesse sociaJ pam os fins de quc 
trata esta Medida Provisória; 

~ 

U - aos procedimentos e condições para o direcionamento 
dos !ubsfdios, 

III - aos programas habitacionais de interesse social a se
n:m alcançados pclos ..,bsfdios: 

IV - aos valores mbimos de subsrdio para os fins do 
di sposto no art . 3' desta Medida Provisória. 

\11 PI() \ í'RU\ bOK I·\ '" : 2 1": I. OI 511 U! ' \CiOSl () "I :!Ú' .. I 

In,IIIUI (! Pm~r.lm3 BOI,~t- Kcnda par.I .lll'TI 
dimel1l () a população ..If1ngirul pdm: eleito' d,\ 
l',UJgcm. induídJ n\\ ... rnulll l' ipil" lucalll,l 
d()" n., Rc~ião NorJt"t\.' c n\l nonc d( I E'lado 
de Mina!<. Gcnu, . I.! d.i Olllr;t, prm idc lh': I;I\ 

o PRESJl)J·:~TE DA Rr.Pl ·BU CA. nn U\ (l da ;l1nhll l 
";11) 4\11.! lhe conlCh': ti ano 62 da Cun"lI lulção. adota a .. c!!-ulIll e 
MedlJ:r Prm 1'(II"ia. rum lorÇot de 1\.'1. 

Art. I! Fic~ rnsti lU ído o Programa l:io"'a- Rend~ 1>dJ'..1 alelJ ' 
dinremo li popula~:ão ating ida pelo"- e reitos d~ c .. liaêoenr no!> mu, 
mcíplo!> locali1..ado ... n:1 Região Noroeste c no nonl! do I:..\tôldu dc 
Mina. ... Gerab. com reconhecimento de estado dc cdlamidadc púbhl:~ 
011 de ~lluaç;tO de emergência pelo Governo Feder.:rl. por meio ek 
porw.nJ do Minlslériu da Inlegr.:rção Nôlcional. a :t('r cu~leado l UIII 

recur.-Ih alocados par.J. açõcs cmcrgcncial~ de ôde .. a civil. 

Art. 2! Ao Ministério da Integraç30 Nac ional caberá a 
!!cSlãu t.Io Proi;:ramn dc quc trata o ano I to • de línind.o: 

I - os critério" pura a df'lcnnin;lção dos hcndiciárioo;; 

LI - os 6qtãos responsáveis pelo cadaslr.uncnlo da po
pulação junto 30 Program>l : 

III - o valor do benefício. que poder-j ser de até RS 60.00 
I <;c!\scnta rcai!\), mensais: 

IV - as exigéncias a serem cumprida., pelo público-alvo; c 

v - as formas de controle social do Programa. 

An. 3' O Programa Bolsa-Renda "'rã caráter transitório. 
com duração de att lJ'ts meses. podendo esse prazo ser prorrogado a 
critério do Poder Executivo. dc.~ que haja dolaÇão orçamentária e 
seja obedecida à legislação em vigor. 

ENVIO·DE 
I 

MATERIAS 
Na edição de 03 de setembro de 2001 

dos Diários Oficial e da Justiça, circulará 
encarte sobre o Envio Eletrônico de 

Matérias. 
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o Congresso Nacional decreta: 

" -

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n° 44, de 2001 (PL n° 3.532, de 2000, na 
Casa de origem), que "altera dispositivos do 
Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 10 Os arts. 342 e 343 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete em processo judicial, ou 
administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa . 
.. .. .. . . .. . .. . .. .. .. . . .. .. .... . . .. . . . .... .... .... . .. .. . ... . . . .. .. . . . . . .. . .... .. .. .. .. .. .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° As penas aumentam-se de um sexto a um terço, se o crime é 
praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova 
destinada a produzir efeito em processo em que for parte entidade da 
administração pública direta ou indireta. 

§ 3 ° O fato deixa de ser punível, se, antes da sentença, o agente se retrata 
ou declara a verdade." (NR) 

"Art. 343. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou qualquer outra vantagem a 
testemunha, perito, tradutor ou intérprete, para fazer afirmação falsa, negar ou 
calar a verdade em depoimento, perícia, tradução ou interpretação: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 
§ 1 ° Se o crime é cometido com o fim de obter prova destinada a produzir 

efeito em processo penal, aplica-se a pena em dobro. 
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§ 2° As penas aumentam-se de um terço a um sexto, se o crime é 
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo em 
que for parte entidade da administração pública direta ou indireta." (NR) 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em :lI de junho de 2001 

Presiden 
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